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cÂunRA MUNIcIPAL DE GUAPE

Proça Dr. Passos Moid, 224 - Centro

CEP : 37,177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 0L.6L9.07 O 10001-9s

DOCUIV|ENTO DE FORMALZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Lei Federa! no.'l 4.1331202'l

1 - Setor requisitante: Tulio Cristiano Florentino Baldoni

2 - obieto: CURSo ORnrÓntn E COMUNICnÇÃO eSrRnrÉCICA PARA LIDERES POLITICOS

Classificação:

(X) Serviço não continuado

( ) serviço continuado sEM dedicação exclusiva de mâo de obra

( ) serviço continuado coM dedicação exclusiva de mâo de obra

( ) Materialde consumo

( ) Material permanente / equipamento

Forma de Contratagão sugerida:

( X ) lnexigibilidade Nt.74 inciso lll f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

( ) Dispensa Art. 75 inciso ...... ( ) na forma eletrÔnica - slsfema de registro de preços/ata de registro

depreços:( )StM ( )NAO
( ) Pregão

Para a hipótese de pregão, assinalar: slsfema de registro de preços/ata de registro de preços: ( ) slM

( )NAo
( ) Concorrência

3 - Justificativa da necessidade da contratação e finalidade:

3.1 - Capacitação é entendida como "um processo permanente e deliberado de aprendizagem, com o

propósito de contribuir para o desenvolvimento de competências institucionais, por meio do

desenvolvimento de competências individuais" e desenvolvimento como "processo continuado que visa

ampliar os conhecimentos, as capacidades e habilidades dos servidores e empregados públicos, a fim

de aprimorar seu desempenho funcional, pessoal, e na carreira para o cumprimento dos objetivos

institucionais".

Ao promover a capacitação de pessoal, a CMI contribuirá para a profissionalizaçào do servidor

público, bem como dará cumprimento ao PrincÍpio Constitucionalda Eficiência, pois com servidores e

membros melhores preparados para suas atuações funcionais, a lnstituição conseguirá realizar suas

atribuiçôes de maneira efetiva.

A Nova Lei é considerada norma geral e se aplica na mesma medida para todos os entes federativos'

salvo para as estatais, sujeitas à Lei n. 13.303/2016. A Lei até se poderia tercomo exequível eÍazer

sentido para a Esplanada dos Ministérios, contudo é distante da realidade da Administraçáo PÚblica

nacional, notadamente dos milhares de pequenos e médios municípios brasileiros, que náo contam

com receita, estrutura adequada e braços qualificados'
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Planejamento e imPlementaçáo

evitando a precipitada adoção da lei ora posta, sem uma estrutura de planejamento mínima, e

capacitaçâo dos seus quadros.

O que se propôe, portanto, é a realização de contratações sob a égide da nova lei, apenas apÓs a

observância desta etapa aqui sugerida, o que garantirá, em certa medida, contrataçÔes mais seguras,

nâo apenas buscando atender aos interesses públicos, mas atenuando os riscos de notificaÇÔes

pelos órgâos de controle.

Ademais, trata-se de uma contrataçáo excepcional, para serviços técnicos específicos, não

contínuos, a fim de durar o tempo estritamente necessário à ultimação do procedimento.

por tais razões, e para garantir a lisura do presente processo, resta justificada a presente contratação

direta.

3.2 - Finalidade: Aperfeiçoamento de servidores'

4 - Descrição do objeto a ser contratado:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIçOS UNID. QUANl

01

STRATÉGICA PAR

LIDERES POLITICOS SERV. 1

5 - Grau de prioridade de contratação:

( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

6 - previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual ou a Ordem de

fornecimento quando for o caso:

Até 0310412025.

7 - Fornecimento de Materiais:

( )Aplica (X )NãoseaPlica

71-( )Consumo ( ) Permanente

7.2- ( ) Parcela Única ( ) Semanal

( ) Outro (esPecificar):

( )Quinzenal ( )Mensal

8 - Prestação de serviços:

( X )Aplica ( )NãoseaPlica

8.1 -( )Continuado ( )NãoContinuado

,5ijn'frtCrr:ur,
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8.2- ( ) Parcela Unica ( ) Semanal ( )Quinzenal ( )Mensal

( X ) Outro (especificar): O serviço será realizado nos dias 15t04t2025 e 16t0412025, com carga horário

de 16 horas de aulai curso)

9 - Regime de execução:

( )Aplica ( X)NãoseaPlica

( ) Empreitada por preço unitário ( ) Empreitada por preço global

( ) Empreitada integral ( ) Fornecimento/ prestação de serviço associado

( ) Contratação por tarefa ( ) Contratação integrada

( ) Contratação semi-integrada

10 - Habilitação específica para o objeto:

( )Não
(x)Sim.Especificar

Atestado de capacidade técnica comprovando a notÓria especialização.

1í - Responsabilidade específica do contratante:

(x)Não
( ) Sim. Especificar

12 - Local de entrega/execução do serviço, critérios de aceitação do objeto:

O evento será reatizado de forma presencial nos dias 1510412025 e 16t04t2025, com a carga horária

de 16 horas.

/ O material será fornecido pela contratada'

,/ A Câmara Municipal de Guapé, se reserva o direito de não receber os serviços em desacordo

com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua

inexecução parcial ou total, sem prejuÍzo das demais cominações legais aplicáveis.

13 - Celebração de Contrato/ Ata de registro de preços formal:

( )Aplica ( x)NãoseaPlica*

Contrato ou Ata de registro de preços:

Fiscaldo contrato:

Gestor do contrato:
* Lei14.133/21
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s,:

de contrato salvo nas segu,nres hipóteses, em que a poderá

outro instrumento hábit, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorizaçáo de compra ou ordem de execução de

serviço:

I - dispensa de licitaçào em razão de valor;

tt - compras com entrega imediata e integraldos bens adquiridos e dos quars não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a

assisténcra técnica, independentemente de seu valor.

§í"ÀshrpóÍesesdesubsÍrtuiçãodoinstrumentodecontrato,aplica-se,noquecouber,odispostono:1,!,.1......9.i!,.1.!.1.§!.(1...1.-o:.t'

§ 2o É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administraçáo, salvo o de pequenas compras ou o de prestação de

serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)'

í4 - Créditos orçamentários:

Dotação: 0í.01.0í601233903900000 Ficha:15 Fonte de Recurso: í.500

15 - Estimativa de valor de contratação:

Vator total estimado unitário R$ 1.2OO,OO (um mil e duzentos reais). Conforme proposta apresentada

pela empresa.

16 - Definição da necessidade de elaboração ou não de Estudos Técnicos Preliminares (ETP):

(x) Com base na baixa complexidade do objeto, o Estudo preliminar e o gerenciamento de riscos da

contratação serão dispensados para esta contratação, bastando a elaboração de Termo de referência

ou Projeto Básico.

( ) Devido a alta complexidade do objeto será necessária a elaboração do Estudo preliminar.

17 -Daformalização da demanda:

Nome: Rafael Cunha Costa

Cargo: Presidente

Guapé,07 de Abrilde 2025.

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara Municipal de Guapé

ffiuNtctPAL DE GUAPÉ

Praço Dr. Passos Moia, 224 - Centro

CEP: 37,177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 0L.6L9.07 0 10001-95
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TERMo oe RereRÊuclR

oBJETo: cuRso oRnrónrn E coMUNtcnÇÃo esrRnrÉolcA PARA LIDERES PoLlTlcos

FUNDAMEN1RÇÃO: A contrataçáo, objeto deste termo de referência, tem amparo legal,

integralmente, na Lei no 14.133121e suas alteraçÕes, Lei Complementar n" 123106.

JUSTIFICATIVA DA coNTRRfaçÃo: A Justificativa e objetivo da aquisição encontram-se

pormenorizados em Tópico especÍfico do pEP, apêndice deste termo de referência.

oescntÇÃo Dos IrENS E ESTIMATIvA DE vALoR:

ITE

M
oescntÇÃo Dos sERV!Ços UNID. QUANT,

VALOR

unrÁnlo
VALOR

TOTAL

01

cuRso oRArónn E coMUNlcAÇAr

rsTNNrÉOICA PARA LIDERES POLITICO{ SERV 1 R$ 1.200,0 R$1.200,00

REeurstros DE coNTnaraçÃo

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

O serviço será realizado nos dias 1510412025 e 16t04t2025, com carga horário de 16 horas de aula/

curso)

Serviço de natureza não continuada

FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS

O evento será realizado de forma presencial nos dias 15104t2025 a 16t04t2025, com a carga horária

de 16 horas.

O material será fornecido pela contratada'
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receber os serviços em desacordo

com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua

inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis'

OBRIGAÇÔES

Obrigações da contratada

a) Responsabilizar-se unicamente, integralmente e exclusivamente, em qualquer caso, por todos os

danos e prejuízos de qualquer natureza que causar à CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes

do fornecimento (ou da prestação dos serviços, quando for o caso), respondendo por si e por seus

sucessores, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento

do licitante.

b) Fornecer e executar o objeto do presente termo, rigorosamente no prazo pactuado, bem como

cumprir todas as demais obrigaçÔes impostas por este termo'

c) Manter, durante a futura e eventualexecução contratual, as condiçÕes de habilitação e qualificação

exigidas na contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas.

d) Garantir acesso, a qualquer tempo, da fiscalização da CONTRATANTE à futura execução

contratual do objeto em questão.

e) Cientificar, imediatamente, à fiscalizaçâo da CONTRATANTE qualquer ocorrência anormal durante

a execução contratual.

f) Corrigir prontamente quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos e ou fornecimento, atendendo,

assim, as reclamações, exigências ou observaçÕes feitas pela fiscalização do Município.

^ g) Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização.

Obrigaçôes da Administração:

a) comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na execuçâo dos

serviços;

b) Íiscalizar a execução dos serviços, informando ao CONTRATADA para fins de supervisâo;

c) assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalaçôes para a plena execução na

execução dos serviços.

d) efetuar o pagamento no prazo contratado;

DA EXECUÇÃO OO OBJETO
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPE

Proça Dr, Possos Moio, 224'Centro
CÉP 37 .177.000 - Guapé - MG

cN PJ - 07.619.O7 O /0001-95

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Os serviços serão executados conforme prescrito nos requisitos da contrataçáo deste termo de

referência.

A execução dos serviços serão iniciadas após a emissão da ordem de serviço, cujas etapas

observarão seguir o cronograma estabelecido pela administração.

DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

As atividades de gestão e fiscalizaçáo da execução contratual devem ser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou

-\ único servidor, desde que, no exercício dessas atribuiçôes, fique assegurada a distinçáo dessas

atividades e, em razào do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações

relacionadas à Gestáo do Contrato.

cRtrÉRos DE MEDIÇOES E DE PAGAMENTO

A avaliação da execuçáo do objeto será realizada por Servidor designado, devendo haver o

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a

CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mÍnima exigida

as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos paru a execução do serviço, ou utilizá-los

^ 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias do mês subsequente a prestaçâo dos serviços,

sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas as demais exigências a

seguir indicadas.

Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento será contado a

partir da(s) correspondentes(s) regularização (Ões).

Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no Órgão licitante, o

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e tributária que lhe

foram exigidas quando da habilitação'

Administração reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades

pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.

,l*Fffi
\.:i.$-]ir'
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FoRMA e cnrÉruos DE sELEÇÃo oo FoRNEcEDoR

As exigências de habilitação:

- Habilitação jurÍdica

- Regularidade frscal e trabalhista

- Qualificação econÔmico-financeira

- Qualificação técnica

ADEoUAÇÃo oRÇAMErurÁRn

A despesa decorrente desta contrataçâo está estimada em R$2.400,00(Dois e quatrocentos reais)

e correrá pelas seguintes DOTAÇÔES OnçnMENTARIAS:

Dotação: Oí.01.031.000í.60í233903900000 Ficha: 15 Fonte de Recurso: 1.500

susTENTABtLtDADE EM ATENDTMENTo DAS políTlcAs PúBLIcAS - QUANDO FoR o cASo

Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no art. 5o da Lei n'o

14.133121 e demais legislaçÕes específicas, com destaque:

Utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que reduzam a

necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente

(coNAMA);

Emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local (eficiência

econômica, sustentabilidade social.

Redução de resÍduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais recicláveis;

Utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa emissão de ruído;

Utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de menor toxicidade;

Observação das normas do INMETRO e da ISO 14.000;

utilizar materiais novos, comprovadamente de qualidade satisfazendo rigorosamente as

especificações constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as normas

internacionais consagradas, na falta de regulamentaçáo pela ABNT.

,1

SUBGONTRATAÇÃO:
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@bcontrataçãodoobjetodapresentelicitaçáo.

rrurRnÇoes e sRruÇôes:

O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infraçÔes:

a - dar causa à inexecução parcial do contrato;

b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

c - dar causa à inexecução total do contrato;

d - deixar de entregar a documentação exigida para contratação;

e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçáo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g - ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração

falsa durante a execução do contrato;

i - fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j - comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k - praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l- praticar ato lesivo previsto no el:t. 5" d.e tqj.ni '1? g4§-,.de..j.'dq ag§§lg-de*eg§

Serão aplicadas ao responsável pelas infragões administrativas previstas nesta Lei as seguintes

sançÕes:

a - advertência;

b - multa;

c - impedimento de licitar e contratar;

d - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Guapé, 07 de Abril de2025.

RafaelCunha Costa

Presidente da Câmara Municipalde Guapé

Ê\
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curso presencial: oratória e comunicagão estratégica para lideres po!íticos

"0 que um líder Público Precisa!"

objetlvo: o objetivo deste treinamento é proporcionar a prefeitos, secretários municipais, vereadores, assessores parlamentares, etc', dese

uma comunicação eficaz, através de técnices e práticas, quê potencializam pronunciamentos, discursos, participações em reuniões

entrevistas, eventos sociais, etc., com habilidade, segurança e confiança.

Público alvo: Prefeitos, secretários Municipais, vereadores, Assessores Parlamentares ou afins.

Metodologia: O treinamento é bastante interativo, com dinâmicas, atividades práticas gravadas, envolvimento com as pessoas, tendo como premissa

maior, deixar os particÍpantes bem à vontade para que possam, de forma descontraída, desenvolver a arte de falar em público, fazer discursos e

pronunciamentos persuasivos.

Durante o treinamento, serão utilizadas técnicas de coaching como ferramenta de motivação e integração dos participantes.

currículo professoÍ: paulo paduano - palestrante com certificação em Negócios de Palestras - lnstituto Gente. Especialista em comunicação Eficaz e

competências lnterpessoais - lnstrutor de comunicação e oratóiia - lnstrutor de comunicação Estratégica e oratória para Líderes Políticos - Especialista

em comunicação Organizacional - ldealizador da Escola de oratória - Falar Para Liderar - lnteligência Emocional - Life Coach Training pelo lnstituto Portal

Fox - Facilitador em cursos de Comunicação para Atendimento ao Cliente e Vendas Consultivas - Escritor. Autor do Livro: FALE! Então, LIDERE - Professor

universitário - Economista - Especialista em Finanças - Educador Financeiro,

lnvestimento: municípios afiliados: Rs 600,00 / Público em geral: Rs 1.2oo,oo - car8a Horária: 16 horas

lnÍormações: Edir (31)2125-2411 - Edir@amm-mg.org.br - Lucia na - 13712L25-2442 - lucianà.lacerdã@ãffrm-mg.ors.br -

lnscrições: https://central.amm-mg.orÊ.brlcent seg Logill/

FRO«RÂMAçÂO

PRIMEIRo DIA; tS I 04 I 2o2s

8:00 h: Módulo I

FUNDAMENTOS DA ORATóRIA

- Por que é importante 5e comunicar bem?

- Quando a inibição atrapalha sua performance proÍissional,

- Vencendo a inibição e o medo ao falar em público.

- Como controlar a ansiedade e o nervosismo
- Como lidar com a insegurança e a timidez ao Íalar em público.

- Como falar com convicção e clareza.

- Como falar com naturalidade, objetividâde e eficiência.

- A importância da dicção e da respiração.

- Falar com naturalidade, objetividade e eficiência
- Eliminar ruÍdos da comunicação - Cacoetes e vícios de linguagem

- TrÍade da Comunicação: 7% Polovros - i8% Voz - 55% Expressão

Corporol.
- O Poder das palavras,

- Atividades práticas.

12:00 h - X3:00 h: lntervalo para almoço

13:00h-Móduloll

- A importância do contato visual.

- Projetar uma imagem agradável e confiante.
- Comunicação gera confiança, portanto, gera resultados

- Adequar a postura ideal ao seu estilo.
- Eliminar bloqueios - BRANCo - ao falar em público

-Trabalhar a entonacão, a variação e o controle da voz.

- Desenvolver, aperfeiçoar e valorizar a comunicação verbal e não

verbal.
- O poder da motivaçãol técnicas de autoconfiança e

â utocon hecim e nto.
- Como fazer apresentações de impacto.
- Requisitos fundamentais para falar bem em público.

- lnÍormação - Conhecimento - Assunto - Argumento - Persuasão

- Atividades práticas.

17:00: Encerramento do Primeiro dia

SEGUNDo DIA: 16l 04 I 2025

08:00h-Módulolll

COMO FALAM OS [ÍDERES POLíTICOS

Técnicas e segredos utilizados para pronunciamentos e

apresentações marcantes
- Empatia, carisma e interação com as pessoas.

- Foco de âtenção e concentração.
- Persuasão - Estratégias para passar informações assertivas.

- Estratégias para captar a atenção das pessoas.

- Como usar corretamente o microfone.
- como discursar de imPÍoviso.
- Exercitar o improviso e a argumentação sob pressão.

- Como formatar um discurso escrito
- o segredo da leitura em Público.
- A importância da expressão corporal na comunicação,

- Qualidade dos argumentos:
- relevàncio, outoridqde, essêncid, pessoolidode, politicomente

coileto, concisão, PAUSA nds oruumentdções,
- Como dar credibilidade aos seus pronunciamentos.

- Atividades práticas.

12r00 h - 13:00 h; lntervalo paÍa almoço

13:00h-MódulolV

- Fatores de sucesso da argumentaçãoi seleção de palavras mais

argu mentativas.
- como planeiar, conduzir e participar de reuniôes produtivas'

- Comunicação! Fator primordial para o exercício da liderança

- Como se tornar um lÍder comunicador.
- Comunicação e percepção nas RelaÇóes lnterpessoâis

- A importância da escuta ativa,
- Táticas para lidar com perguntas e respostas de improviso
- Alinhar ideias com pessoas de opiniões contrárias.

- como falar diante da câmera (media Training/vídeo conÍerência)'

- como se relacionar com a imprensa {TV e rádio - entrevistas)'

- Como falar nas redes sociais.

- Marketing Pessoal,
- Atividades práticas.

- Durante treinamento, todas as atividades práticas serão gravadas

pelo celular próprio de cada participante para análise de

performance, como expressão verbal e corporal. Esta técnica

proporciona ao participante observar sua performance durante uma

apresentação, aprimorando e eliminando postura e oralidade

indevidas.

17:00 - Encerramento do curso
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cÂunRA MUNIcIPAL DE GuaPÉ
Proça Dr. Possos Moio, 224 - Centro

CEP 37 .177.000 - Guapé - MG

cN PJ - 07.6L9.O7 0 /0001-95

É-.#t\-,$ d:i

^

turontztcÃo

O Exmo. Sr. Rafael Cunha Costa usando de suas atribuições legais para participar do CURSO

onnróRtn E coMUNtcnÇÃo esrRnrÉolcA PARA LIDERES Pollrlcos

objetivo de atender os setores daCàmaraMunicipal de Guapé.

AUTORIZAÇÃO

Fica AUTORIZADO todo o Procedimento interno, referente à solicitação acima mencionada;

Determino a instauração do competente Processo administrativo, e remetam-se os autos à

Assessoria Jurídica, a fim de que esta opine sobre a legalidade de todo o processo;

Guapé, 07 de Abril de 2025.

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara Municipal de Guapé
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPE

Proço Dr. Pqssos Moio, 224 - Centro

CEP: 37 .t77.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 01.619.07 0 /0001-9s

euruaÇÃo

No dia 07 de Abril de 2025, autuei o pedido para participar do CURSO ORnfÓRlA E COMUUICnçÂO

esrRnrÉolcA PARA LIDERES POLITICOS, com Processo no 1012025.

Guapé, 07 de Abril de2025.

(1

o^,^Wr,na Alves

Agente ae Contrataçao

^
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPÉ
Praça Dr. Passos Maíar224 - Centro

CÉP: 37.177.000 - Guapé - MG
cNPJ - 01.619.070/0001 -95

PORTARIA no 02 DE 17 DE JANEIRO DE2025.

Dispõe sobre a nomeação de agente

contratação e comissão permanente

licitação em função gratificada.

O presidente da Câmara Municipal de Guapé, no uso de suas atribuições,

especialmente aquela prevista no artigo 27 do Regimento lnterno, e

CONSTDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por

ato específico da autoridade competente, entre servidores do quadro da

Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias

ao bom andamento do certamente até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de licitação é o conjunto de agentes

públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a

função de receber, examinar e julgar documentos relativos as licitações e aos

procedimentos auxi liares;

RESOLVE:

Art. 1o - Ficam designados os servidores abaixo para, sem prejuízo das

atribuições laborais em suas respectivas unidades de lotação, atuarem como AGENTE

DE CONTRATAçÃO e membros da COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO nos

procedimentos regidos pela Lei Federal no 14.133/2021: RRTRE1çUNHAffi'li?iÊ,"1üffiT',*'
COSTA:I 34097' cosrAí340e7826r3

Dadôs: 2025.01.1 7

826"13 oe:o8:ll -03'oo'

de

de

^\



t- Agente

a)

l!- Comissão

ParágraÍo

entre outras atribuições,

eletrônicas no Portal de

Art. 20 - Esta

Câmara Mun

cÂu MUI\ICIPAL DE GUAPE
Praça Dr. Passos Maiar 224 - Centro

CÉP 37.177.000' GuaPé - MG

cNPJ - 01.619.070/0001'95

contratação:

Cristina Alves

anente de licitação:

'al do Nascimento

arlos Barreiro

rico. o agente de contratação designado será responsável,

pela operacionalização, condução e julgamento das dispensas

pras do Governo Federal'

Portaria em vigor na data de sua publicação'

pal de Guapé, 17 de Janeiro de 2.025.

AFAEL CU N HA Assinado de forma disital
por RAFAEL CUNHA

OSTA: 1 34097 8 cosrA:1 340e78261 3

Dados: 2025.O1.17
1 3 o9:08:58 -03'oo'

Rafael Cunha Costa

ente da Câmara MuniciPal de GuaPé

v

a) Érica

b) Luiz

\,

Presi



CÂITNNNN MUNICIPAL DE GUAPÉ

Praço Dr. Passos Moio, 224 - Centro

CEPt 37,177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - Ot.679.07 0 10001-9s

\gr!tl9

DE: COMISSÃO peRmANENTE Oe ltCrlçÃo
PARA: DEPARTAMENTO CONTÁEIL, DEPARTAMENTO FINANGEIRO.

De conÍormidade com a legislação vigente, solicitamos à gentileza de informar se há recursos

orçamentários financeiros suficientes, para participar da CURSO ORnfÓRtn E COMUNICnÇÂO

fStRnfÉCtCA PARA LIDERES POLITICOS, com totalde R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).

Guapé,O7 de Abril de 2025.

"#"tinaArvesAgente de Contratação
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CAMARA MUNICIPAL DE GUAPE

Pro.çg Dr. Passos Maio, 224 -lenffo
,-.-\
P6 ç,-s§;
lt- -^§.'

ÇEP : 37,177.000 - Guapé - MG

cN PJ - ot.otg.otb loooi.-gs

o}-. 
tGuapé,07 de Abril de 2025

Á Comissão de Licitação

Cordiais cumprimentos. lnformo a V. Sa. que existe no Orçamento da Câmara Municipal de Guapé a

dotação orçamentária, para Participar do cuRSo oRATÓRn E COMUNICAÇAO ESTRATEGICA

PARA LIDERES POLITICOS.

Os créditos pelos quais correrão as despesas serão classificados na seguinte rubrica orçamentária,

devidamente aprovada Por Lei:

01.031.60í2.33903900000 Ficha 15 Fonte de Recurso 1.500

Atenciosamente;

^
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õilrvradA MUNtctPAL DE GUAPÉ

Proço Dr, Possos Maia, 224 - Centro

CE?: 37,177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 01.619.o7 0 /0001-95

gj
,

DECLARAçÃO NT RECURSOS FINANCEIROS

perante a Câmara Municipal de Guapé e em atendimento aos dispositivos da Lei Federal

1,4.1gg/21,, para rea\ização de Processo administrativo no 23/2025, que tem como objeto

contratação de empresa especializada para ministração do evento CURSO ORATÓR|A E

coMUNtcAÇAo ESTRATÉGICA eARA LTDERES PoLlrlcos, informo que existe

disp onibilidade f inanceira p ar a r eaLlzação da aquisição ref erida.

Guapé, 07 de Abril de 2025.

^





CÂ INRA MUNICIPAL DE GUAPÉ

Praça Dr. Possos Moia, 224 - Centro

CEP: 37 .!77.000 - Guapé - MG

cN PJ - 01.6L9.07 O 10001-9s

DA ESCOLHA DO CONTRATADO

Solicitante: Tulio Cristiano Florentino Baldoni

Objeto: Contratação de empresa especializada

ESTRATEGICA PARA LIDERES POLITICOS

para do cuRso onnrÓntn E coMuNlcngÃo

FUNDAMENTaçÃo LEGAL:

Contratação por lnexigibilidade de licitação na forma do Art. 74, inciso lll da Lei 14.133121, Lei de

LicitaçÕes e Contratos Administrativos, vejamos:

74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos

( ..)

lll - contrataçâo dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

contratado(s): ASSOCTAÇÃO MINEtRA DE MUNICIPIOS CNPJ- 20.5í3.859/000í/01

O curso selecionado aborda temas relevantes para atuação dos servidores do setor de licitação em

conjunto com os servidores da Assessoria jurídica e Administraçáo, uma vez que ampliará seus

horizontes quanto a aplicabilidade da nova legislação. Periodicamente, se faz necessário o

aprimoramento e a capacitação tecnica com o intuito de melhorar o desenvolvimento das atividades

laborais.

A escolha ocorreu em favor da empresa ASSOCIAçÃO rUtNelRA DE MUNICIPIOS CNPJ-

2O.Sí3.859/0001/01, tendo em vista que a empresa é realizadora do evento e que essa atende os

critérios estabelecidos para a contratação com fundamento legal no Aft74,lll, "f'da Lei no14.133/201

além da apresentação de documentos suficientes para a comprovaçáo de inviabilidade de

competição na preétação dos serviços. Singularidade também se concretiza em face da

impossibilidade'de se estabelecer critérios objetivos de comparação técnica para objetos dessa

naiur"ra, que dependem da capacidade e do desempenho do profissional que o executará. Com

efeito, coniorme esclarece Antônio Carlos do Amaral: " A proposta técnica §eria, a rigor o
programa e a metodologia, de pouca ou nenhuma diferenciação, o êxito-do treinamento
'defende, 

basicamenter-dos instrutores ou docentes, Que são incompatíveis, singulares, o
gúe Aria inviávet a competição. Portanto, qualquer tentativa de licitar seruiço este
restaria frustrada, pela inviabitidade de processar-se oiulgamento obietivo,"

Além disso, a empresa não tem registro de i de seus serviços Prestados, sendo

Art.
de:

/\

apresentado atestado de Capacidade Técnica

Guapé, 07 de Abril de2025.

Daiana Alves

de tais afirmativas.

Agente de Contratação
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPE

Proça Dr. Possos,Moio, 224 - Centro

CÉP: 37 .177.000 - Guapé - MG

cN PJ - 07.619.07 0 10001-9s

JUSTTFICATIVA DO PREÇO

Solicitante: Tulio Cristiano Florentino Baldoni

Objeto: Contratação para do CURSO ORATORIA E COMUNIGAÇÂO ESTRATÉGICA PAfA
LIDERES POLITICOS.

FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

Contratação por lnexigibilidade de licitação na forma do Art. 23 § 40 e Art. 74, inciso lll da Lei

14.133121, Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos, vejamos:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de

dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto'

(.. .)

§ 40 Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando 1ã9 for

[ossível estimar ovalor do objeto na forma estabelecida nos §§ 10,20 e 30 deste

artigo, o contratado deverá comprovar previamente que.. os preços estão em

conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de

mesma natureza, por meio da apresentação de notas Íiscais emitidas para outros

contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela

Administração, ou por outro meio idÔneo.

(.)
AÍ1. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes

documentos:

(.. .)

Vll - justiÍicativa de Preço;

contratado(s): ASSOCTAçÃO MtNEtRA DE MUNICIPIOS CNPJ- 20.5í3.859/000í/0íA
demonstraçào de que os preços praticados estáo conforme a realidade de mercado é condição

inevitável para figurar a regulâridade da tratativa. lsto independe de o contrato decorrer de licitação

ou processo de õontrataçãã direta. 0 objeto em epÍgrafe vai de encontro a padronização, são serviços

dotados de particularidaáes técnicas, pór esse motivo, não seguem o ritual da pesquisa de mercado

conforme as boas práticas recomendadas pelas Cortes de Contas.

euanto ao preço, nota-se que o preço proposto pelo fornecedor a Câmara Municipal de Guape é

compatível como prêço praticado pela empresapara outros órgãos e instituiÇões, como demostrado

nas notas fiscais anexas, inclusive com valor superior ao negociado neste caso'

O valor proposto é de cada e R$ 1.200,00(Um mil e Duzentos reais) Totalizando R$2.400'00(Dois

mil e quatrocenúos reais), Contemplando a contrata o necessária.

Guapé, 07 de Abril de 2025.

Daiana ina Alves

^

Agente de Contratação
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cal: Sede da AMM - Avenida Raja Gabáglia, 385 - Cidade Jardim

Data:1510412025

Curso presencial: Oratória e Comunicação estratégica para lideres políticosl"

"O que um líder público precisal"

Objetivo: O objetivo deste treinamento é proporcionar a prefeitos, secretários municipais,
vereadores, assessores parlamentares, etc., desenvolverem uma comunicaçáo eficaz, atraves
de técnicas e práticas, que potencializam pronunciamentos, discursos, participações em
reuniÕes plenárias, entrevistas, eventos sociais, etc., com habilidade, seguranÇa e confiança.

Público alvo: Prefeitos, Secretários Municipais, Vereadores, Assessores Parlamentares
ou afins.
Metodologia: O treinamento ó bastante interativo, com dinâmicas, atividades práticas
gravadas, envolvimento com as pessoas, tendo como premissa maior, deixar os participantes
bem à vontade para que possam, de forma descontraída, desenvolver a arte de falar em publico,

fazer discursos e pronunciamentos persuasivos. Durante o treinamento, serão utilizadas
tecnicas de coaching como ferramenta de motivação e integração dos participantes.

Currículo Professor: Paulo Paduano - Palestrante com certificação em Negocios de Palestras
- lnstituto Gente. Especialista em ComunicaçáoEficaze Competências lnterpessoais - lnstrutor
de Comunicação e Oratoria - lnstrutor de Comunicação Estratégica e Oratoria para Líderes
Políticos - Especialista em Comunicação Organizacional - ldealizador da Escola de Oratoria -
Falar Para Liderar - lnteligência Emocional - Life Coach Training pelo lnstituto Portal Fox -
Facilitador em cursos de Comunicação para Atendimento ao Cliente e Vendas Consultivas -

Escritor. Autor do Livro: FALE! Então, LIDERE - Professor universitário - Economista -

Especialista em Finanças - Educador Financeiro.

lnvestimento: municípios afiliados: R$ 600,00 / Público em geral: R$ 1.200,00 - Carga
Horária: 16 horas
lnformações: Edir (31)2125-2411 - Edir@amm-mg.org.br - Luciana (31)2125-
2442 - I t.t cii,,rn it. Ii:i:t ril ;;ú0i:rrl nl I tttr. ÇI't.|. i: r -

lnscrições: lr1lp*.//1.;ent ri: l. lirlilt- tllt-l rtt q. l rrint ri t r t;t:t1- i .*(l i n/

PROG.RAMAçAO

PRIMEIRO DIA: 1 510412025

8:00 h: Módulo I

FUNDAMENTOS DA ORATORIA
- Por que é importante se comunicar bem?

Quando a inibição atrapalha sua performance profissional.

- Vencendo a inibição e o medo ao falar em público.

!



a ansiedade e o nervoslsmo.

a insegurança e a timidez ao falar em publico'

v

\,



,. :. i.1.

COMO FALAM OS LÍDERES POLíTICOS ] ..I .i,.

Técnicas e segredos utilizados para pronunciam€.ntos e,aPresentações
-Empatia,carisma:einter:açãoComaSpessôas.,,r.,-.,

- Foco de atenção e concentração.

- Persuasão - Estratégias para passar informaçôes assertivas.

- Estratégias para captar a atenção das pessoas.

- Como u§âr coretamente o microfone. ' '

- Como discursar de impróviso.

- Exercitar o improviso e'a argumentação sob pressão.

- Como formatar um discurso escrito.

- O segredo da leitura em publico.

- A importância da expressão corporal na comunicaçáo.

- Qualidade dos argumentos:

L
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- Como falãr':nas redes sociail

- Marketing'Pessoal. t

- Atividàdes práticaS.

- Durante treinamento, todas as atividades práticas serão gravadas pelo celular proprio de cada

participante para análise de performance, como expressáo verbal e corporal. Esta técntca

proporciorÊ ao participante observar sua pedormance durante uma apresentação, aprimorando

e eliminando postura e oralidade indevidas.

17:00 - Encerramento do curso

a

Sa ir
v

v
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MINISTÉRIO DA FMENDA
$;iãtaraà ãa Receita Federal.do.Brasil ^
Éiõàú-rã,iãriá-cãral da Fazenda Nacionaf

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UN!ÃO .

Nome: CONFEDERACAO NACIONAL DE MUNICIPIOS

GNPJ: 00.703.1 57/0001'83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima iOãntiRcado que vierem a ser apuradas' é certificado que:

l.constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos d;;;: 15l Ja Lei no 5'172, de 25 de outubro de 19ô6 -

Código Tributáio Nacional (CTN), ãu oUjeto de de-cisão judicial que determina sua

desconsideraçao pàr, flns de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náoconstam inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Geral daFazenda

Nacional(PGFN)'

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo' para

todos os órgãos e fundos públicos Oa aOminúiração direta a.ele vinculados' Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN 
" 

à6rrng" inclus-ive as contribuições sociais previstas

nas alÍneas ,a, a 'd' Oo pàiagrafo único do att. t i Oa teíno 8.212, de 24 de julho de 1991'

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet' nos

"nã"i"çot 
<http://rfb'gov.bP ou <http://www'pgfn'gov'br>'

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1'751 ' 
de 211012014'

Emitidaàs09:01:2gdodia07l}3t2)2'<horaedatadeBrasília>'
Válida até0310912025.
dàigt á" controle d a certidão: 283É'A257'8809'EBA0

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

00.703,1s7l0001-83

CONFEDERACAO NACIONAL DE MUNICIPIOS

SHCSCRS5o5BlococN62SALA3ol/AsASUL/BRASILIA/DFl
70350-530

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição_ que lhe confere o Art.

7, au t"i g.ogo, oe ii Je'maio de 1g90, certifica que, nesta data, a

;;"p;; uiiru identificada encontra-se em situação regular perante o

funOo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

opresenteCertificadonãoservirádeprova.contracobrançade
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS'

Validade : 25 / 02/ 2025 a 26 I 03 / 2025

Certifica ção N ú mer ot 20250225 1 O 250 0 540898 1 5

Informação obtida em A710312025 L3:07:L4

AutilizaçãodesteCertificadoparaosfinsprevistosemLeiesta
condicionada a verificação de aútenticidade no site da caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf .caixa.qov' br/consu ltacrf/paqes/consulta Empreqador'isí
111
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TERMCI §E POSSE

DIRETCIRIA DA CNM
MANüATo 2A24-2027

Aos vinte dias clo mês de maio do ano cle dois mil e vinte e quatro, em solenidade realizada'

às 17h, na sede da cNM, Iocalizada no endereço: SGAN 601, MÓdulo N, Asa Nofie *

Brasília/DF, durante a realização da XXV Marcha a Brasília em Defesa dos Municípíos'

rearizou-se a cerimônia de posse dos ereitos na Assembreia-Gerar de EleiÇão, realizada

no dia dclis cle mãrÇo de 2o24 ( dois mil e vinte e quatro) e que escolheu 0$ novo§

integrantes clos orgãos diretivos da CNM, Conselho Diretor' Conselhct Fiscal e Conselh':

de Representantes Regionais para o triênio 2A24-2027, conforme nominata e cargos a

seguirdescritos: lntegrantes do conselho Díretor: Presidente: Paulo Roberto Ziulkoski' ex-

prefeito de Mariana Pimentel/R§; 1" Vice-Presiclente: Marcos vinícir-rs Bizarro' prefeito de

coronel FabricianolMG; 2" Vice-Presidente: Gisele Tonchis, ex-prefeiia de Laurdes/sP' 3"

Vice-Presidente: lvo Rezende Aragão, Brefeito de são Mateus do Maranirão/MA; 4" Vice-

presidente: Rafael Machado, prefeito de campo Novo do Parecis/MT; 5'vice-Presidente:

Joner chagas, prefeito de Bonfim/Rft; 1', SecretáriO: Edimar Aparecido Pereira dos

santos, prefeito cie §anta cecília do Pavão1PR; 2'Secretário: Hudson Pereii"a de Brito'

prefeitr: cJe Santana do §erido/RN; 3" Secretário: José Anionio Vasconcelos da tosta'

prefeito de Pedra LavraclalPB; 1'Tesoureiro: Francisco Nêlio Aguiar da silva' prefeito de

santarém/PA; 2' TesoUreirO: Fernanclo sérgio Lira, preÍeit' de Maragogi/Al' ',iio

Tesoureiro: .rosé carros de Mat.s soáres, pr"efcitc r,e Riacirão t,o Jacuí/BA. tntegrantes

rlo conselho Fiscal: 1"Titr:lar: Josafá Almeida de Línra, prefeito cie são caetano/PE: 2"'

Titular: Carlos sampaio Duarte, preíeito de AmapáiAP; 3'Titular: silvany Yanina Mamlak

prefeitadecapelalsE;l"Suplente:.]osráAdinanofiolan'prefeitodecordeiropolis/sP;2'

Suplente: Walter José Lessa, prefeito cle São Lourerrço/Mc' 3" Suplente: Paulo Ricardo

salerno, prefeito de Restinga §ecalR$. lntegrantes do conselho de Representantes

Regionais:TitutarRegiãoNordeste:*duarcioGor-rçalvesTabosaJunior'ex-prefeitodt*

Curnaru/PE;§uplenteRegiaclNorcleste:Joar;ui;nJOsédeMecleiros,prefeitodeÇruzeta/

ilN; Titrrlar Região sul: Mário A*onsrr Woitertni, rlref*itc, cl* Pinhalzinho/§Ü: Suplente

Regiã. §Ul: Amin Josá HantlÜuchr:, preíeitr: de c*rnelio Prccopio/P*; Titular Regiâcl

sucieste: Jucelio Fernandes cle üliveira, prefeito di', chácãra/MG; sr-rplente Regiâlt:

sudeste:l-ucianoMtrancta§;algado,prefeÍtorllrri-lifalus:TittrlarRegiãoNott'e:VAGO;
${r'Í*i5üÀi"l 6Úl..túi:tlvkrl'}-Àr;rNoltir-í'lra§í{iiirl{')6 Ct'P7§ti3l)01ú-Tel':íÚ1)?iC1 {itJÜ(!
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Suplente; Região Norte: Jair Aguiar Souto, prefeito de Manaquiri/AM; Titular Regiáo Centro

Oeste: Wilson Tarrares de Souza Junior, prefeito de Gameleira de Goiás/GO; Suplente

Região Centro-Oeste: Neurilan Fraga, ex-prefeito de Nortelândia/MT' Declarando o

proposito de cumprir fielmente o Estatuto Social da CNM e de dirigi*lâ, no sentido cje

concretizar a§ §uas finalidades, elevanrlo, promovendo e realizando os objetivos do

Movimento Municipalista Brasileiro, as3inant o presente Termo de Posse:

CON§HLHO DIRETC'R

i CARGO
I

i

NOIVIE A$SINATURA

Paulo Roberto Ziulkoski

Marcos Vínícius Bizarrr:
I

I

i?o Vice-Presidente
I

30 Vice-Presidente lvo Rezende Aragão

40 Vice-Presidente Rafael Machado

5o Vice-Presidente Joner Chagas

'1o §ecretário §dimar Aparecido Pereira dos
Sanios

:u §ecretário Hudson Pereira de Btjto

30 Secretário José Antonio Vasconi,;elos da
Costa

'io Tesoureiro Neíic Aguiar da Silva

Fernando Sórçir't l-.ita

José üarlosl de Matos Soa

Gisele Tonchis

t" -"".- ---..--- -----
I

l2u'Tesoureiro
!"--**"-*----*-
j

I 3o Tesoureircl

$(:di}l Íi.:ÁN ixo1 .- }iúdil!Ô N .- À}.} Nàlt0 -. Bí;t§lÍií],/I]r. C{:p 7(}Íj:.}{)-010 - 1e!.: (6i ) 2101.tiÜou
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i Presidente
It.___-_-
I
I

i 1o Vice-Presidente
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CONSEL,HCI FI§CAL

Titular

f-
r
lr"
I

I{üME

Josafá Almeicla Lima

Carlos §ampaio Duarte

Silvany Yanina fulamlak

José Adinan Ortolan

Walter Josá Lessa

Par;lo Ricardo Salerno

A§§INATURACARGO

$tr{§:${jÂNó01-MÓciuloN."Âlili{orl{:..8rir..iil!â/1,)}r*CEP7ü8:t).010-.tcrlj{61)2101.6000

TÉRMO Í'Ê POSSE - DIRTÍORIÀ CNM

2o Titular
\--* 

-''*'-/--. í
í"\ l: \

'Stiá^--*Lo LúÍ I30 Titular

1o Suplente */.Ü,

2o §uplente
/' \r*í" \./

r'

30 $uplente
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CARGO

Titular da região Nordeste

ÜÕNSELHÕ DE REPHÉ.§ENTANT§§ RÊGIC}NAI$

NOME

Eduardo Gonçalves Tabosa
Júnior

A.SSINATURA

L-u'+'1.

§uplente da região Nordeste Joaquinr José de Medeiros

Titular da regiâo Sul Mário Afonso Woitexem

^\t
Sr,rplente da região Sul Amin José Hannouche

Titurlar da região Sudeste Jucélio Fernandes de CIliveira

Suplente da região §udeste ;;;;;;;;;;b*;
,'!")Í§

Titular da regiãa Node VAGO t

Suplente da região Norte Jair Aguiar Souto

l'itr-rlar da região Centta*CIeste Wilson Tavares de Souza Júnior

Suplente da regiâo Centro*Oeste Neurilan Fraga

Brasília, 20 de maio de 3"Ü24.

$r:drãe S(;ÂN íi(,1 ^ iriárÍr.rii:r N .,lis.| i'loít{i --8ía síliaiÜt: - (.t.f 708}Ô-01t} *'T,:l.: i(r'1) ?-i $ l'íi0{)0
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CTINFEDTRAÇAO NACIOt{Al- D§ MUNICIPIÜS * CNM

XSTATUTO ÜÜI\iSCILIDANO DA

üCINr EDrRAÇÁO NÂcl0l'lAí- Dã
MuNrcirtos (c:Nrü), cCIM
ALTERÂÇÕE§ ApROV,4DÀ§ . hiA

AS.gEMBLTIA GÊRÁL OITDINÂRIA
REi\LIZADA IJE 27,q 30 D[ MARÇO
D[ 2023, NA XXIV MAKCHA A
BRA§íLIA TIIiI DETÊSA üO§
MUNlCíPIÜS"

-TÍTULÜ 
I

DÁ, CühtliTtTUtÇÃO, CARACTERI.§TICA§, FINALIDAnH H OBJfílVÜS

Art, 10, A CCINFEDERAÇÃO NACIONAL I}E MUI'IIÜiPIO§ * üNM á 1IMA

associação de representação <1e Municípios, r:onstitr"lída comÕ pe§§oa ittríclica
de clireiio privaclo, na ír:rnra da lei çivil, sem fins econônricos e §em distríhuiçtáct

cle lucros ou dividendos aos associaclos e diretores, furndada *in B rJe fevereiro
cle 1S80 e reestruturacJa em 22 de maio de 1997, qu* se reüc pÕr este Êstatutt:

e pelas riisposiçÕes legais que lhe forem aplicáveis, enr especial pela [-.ei 'l-4.3'i1,

cle 18 cle maio'de2Ai2, üÕnr prazo rJe cluração indeterminado e sede e foro n;t

cidade de Brasília, Distrito Federal.

Art, ?o. A representaçâo deliberativa cahe aos Municípios a.* ociaelos, atuanrJo

as fercleraÇÕes e as associaçÕes estaduais por nreit-r cio Cr:ns*lho Político da

CNM.

Art, 3o. A CNM tem por finalidacie atuar na çlefesa cle interesses çerais dos

Municípios, utÍlízando os ilreios aclequadr:s para:

| - Lr-rtar pela valorizaçáa do municipalismo e das errticJacies rJe rcpre*entação
dos [vlr:nir:ípios,
l{ - Convergir ínteresses, objetivarrclo coordenãr, repre§entar e defencler f)s

clireitçs institucionais dos Entes Federados locais;
lll - Promr:ver a evolução e melhoria cia gestáo pública rnunicipal;
lV - Representar juclicial e extrajuclicialrr:*nte seu§ ã§§{)ciaclÕs, nas esíeras

federal e estadual;
V Rep:resentar os associaclos em fór'uns municipalistas rje caráter

internacional:
Vl * Forrnular cliretrizes no movirrrento rnunicipaíista nacional, tendo por meta ;:

dcscentralizaçáo palítíco-acinrinistrativa tia Urrião e clcts EstarJr:'* nrernbros r*rn

fi:vor rJos IvI u tt icí pios,

S*<jq: l:ii-í;1.Íi :ííjli i,iclli í.. .- :].1 i;i.l..ii:r -. ./íi:ijir-:;3S i.ii;lrt:;iji.1;"):r -. irlÍ.: (ii 1; .: liil tlcaiÍ)
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VII - Atuar Çom total ar-rtr:pornia cjiante cle qualqLrer nstera $ÕvernâtTlenfal ou"'

pocier;
Vltl - Prirn.*r pela discLrssão de políticas de Estadç:, senr subserviência a
icleologias, partidos políticos, porleres ou governo§, defendendo S*mpre {)

respeiio à autononria rjos Municípios e âos interesses da gestáo municipal;

lX * §er a instârrcia cie representação fornral dos seus associados, promoventln

o súr.l fortalecinrento comr: nraior enticjacje rtar:ir:nal cln mr"lnicipalisrxçr bra"çileiro;

X * Acompanhar as açÕes clos pocleres Legíslativo, Executivo e "iucÍÍcíário, cJo

Ministéricr Púrblico e clos "fribunais de Contas, itrtervincio cclnforme r: irtteresse

dos seus associados;
XI - Atuar na defesa dos interesses ç;erais rJos klunlr:ipir:s perante ns Poderes

Executívos da Uniáo, dos Estados e do Distrito Fe.deral;

Xll * Apoiar a cJefesa clos interesses con']L.rns clos Municípios en: prtlce§so§

aclministrativos que tramitenr perante ns -frihunais cle Contas e r:rgãr* do

Mirristório Publico;
Xlll * Firmar cr:nvênios, aúorclos de cooperaçáo, contralos e outros instrurnentos

congêneres com pes§oâs pút:licas ou privarias, para realizar estuelos tácnicos e

procir-rzir projeios Çomuns nas áreas cJe atuaÇã* da arJrrirristraÇ*ão prirblic*

munícipal;
XIV * Promover intercâmbio Çom enticlarJes c'le outrr:s paises, abjetivanrJo o

aperÍeiçoamento dos ideais clo municipalismo e da clrjadanía;
XV *. Fonrentar o intercárnbio e a troca de experiências entre os Éntes MufiÍcípios

e $uãts ferJeraçcres, associaçÕes estadr.rais e rnicrr:rregionoís, consÓrcÍos

pLrblicos e privados, e outras errtic{ades de represent;:çáo ou cooperaÇão;

XVI -" Promover pesquisas e estuclos sobre legislaçáo tribt:tária, financeíra e

fiscal, e sotrre leis básicas riunici;:ais que visenr à uniforrlizaÇão e ;à eficiôncia

da arrecadaçâo nos MunicÍPios;
XVll* Conjugar esforços pârâ â solução de problen,as socioecr3nÕmicCI§ cÔlTtLIill§

aos Mrrnicíp-ios, constituÍnclo progianras cle assêssôramento e assisiÔncia

relativos aos temas de interesse üomL,n1;

XVlll Realizar e apoiar congres§os, enÇontros, seminários, cLJr$§s,

cc,nferências e outros eventos, para estr:cio c análise ci* plrclbl*lrla§ § teses de

interesse dos Mrtnicípir:s brasileiros;
XIX - Buscar a consolidação, a integraçáo e o plen': funcionamenta das

federaçÕes, associaçÕes estaduais e microrreg iorrais de ftfl u n ici pios,
XX - CeaÍizar, arrualmente, a Marclra a Brasília enr Defesa dos lúurricípio*, parat

rlar arrclamento às propostas de interesse dr:s Êntes locaís brasileírss, colTl ÊI

elaboração de pauta cje rçivipclicaçÕes e cle açÕes presenciais junto ãe: §,Overno

fecleral e ao CongressÕ Nacional:
XXI * Deserrvolver, nranter e cJisponibilizar sístemas infornratirados cle clados

para qualificar a gestão p(rblica tnunicipal;
kXff * CIrganizãr-se internamente e instituir rjepariarnentos prÓprias ou

terccirizar açoes, com atribuiçoes para planejar e cJeçenvolve,{ 'r3§ políticas

cjefiniclas nas instârtcia:s da Entidade;
XXlll - Elaborar e puhlicar estuflos, proj*tos, pãrecere§ e artigos que projetem

as reaIidacles municiPais,
,,
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XXIV *.Representar os Municlpios associacJos em juízei, na qualidade dr-' paúe,

de terceiro interessatjo clu cle amicr:s curia+, qr.ratrcln autorizadç pel* respectivo

clrefe cJo Poder §xecutivo rnr.;nicipa*1, corrr iritiicação especíiicn do rlirtitr: ou cla

obrigaçrár: a ser objeio cias rrredidas jucliciais, observadas H$ disposiçÕes ç.leste

Estatlrto e do art, 75, § 5u, do üodigo de Pro$esso Civil;
XXV * Postular ent juíro, cotr'lo partr:, terceira interessada r:L; atnict.ts ctiri.?e, rta

defesa cie interesse c{os í\4unicipios assr:ciados;
XXVI .- Criar e rrranter estruturers clestinaclas ao resgale Ê preserva çáo cla histr:ria

Co nrov'imenio lluniçipalist;: e clos Mur-ricipioe c1o Bralsil;

XXVII -.ÍVlanifestar-§e eix prÕcessos legislativos que tenharn como foco ternas

de int*resse dos NIunic[pios;
XXV1ll * Representar os Mr-rrricipíos enr relaÇôe.§ a $erÊnr instituíclü$ cüíll

instâncias privadas, priircipalnrente aquelas voltadas paYa ativídarJe*s de

inter*sse dos [ntes locais;
XXIX -- [xerc*r outr;'ls ÍunçÕes que conttii:uam côffl a execuÇã'; cle sE-:L;e firis.

Ari" 4ü. No clesempenho cle suas funçÕes, a CNM atuará tarnbánr na prornoçâo

c1: desenvr-:lvimento local, nos aspelctos eclucaci*nais, cr;ltttt'llis, espr:ilitlos,

tecnologicos, sociais * cle infraestrulura urbana * rural, rle*envolvendri projetr:s

relacioriadÕs a quÊstÕes cJc competência r^nurricipai, ori*trtando e forrentancJo

açoes tle irrceritivo âÕ aproveitanrunto clo capital humano e srcial cjas

càrnuniclades, ôbjetivando iorrrá-las protagonisias cio crescirnento individual e

coletivo, realizando:

I * Pesqr-risas científicas na§ diversas áreas cie atr*raçáo ctns Murricipir:s;

It * eualificaçáo de aç;entes priblicos com atuação etr cliversas áreas do serviçcr

§úbli.o, cômü ec|-rcaçáo, culiura, pr€serváÇân clo patrimônio historic* * cultural'

nte io ambierrie , cJesenvolvirrento ltumano, saticle s assistÔrrcia sncíal'

infra*strutLtra territoria l, plarrejarírento, fÍnanças e .[uríd ica ;

lll* Participaçâo em eventos e câmpânhas regionals e nacicnais que ohjetivem

urn tlelhr:tj atenriirnento e prr:teçáo à criança e ao adolescente; ao icloso o an

porterclor de necessidades especiais;
iV - Rturçáo junto ãos governÕs e Congresso i''lacional pãrâ a eÍetiv*çáo cie

polítiCas, cgrn ã nprc,uução ou reÍormlrlaçáo de nornras qge garântarr o aporle

cle recursos voltaclos ao auxílio clas instituiçoes que atendenr as populaçÕes cie

haixa renc1a e que contribr-rem coÍn a gesiao municipal nr: atenrlinrento desse

rle açÕes orientacioras de combate ao uso de

estruturas rnuniclpais destírrarlas à doaq:láo tI*
e canrpanhas sinriÍares.

prihlico-alvo;
V * Realizaç;io e ri::anutenÇão
rlrc:ç;as prejudiciais a saúcle;
Vl - [stirnulr: à imPlantaçãro de
sanç,ue, assim âô,no de Ôrgáos,

Art, 5o. A CNM trbservará 0§ princÍpicls rJa legaliclade' da iguaklade' cla

inrpessoalidade, cla rnoraliclacje, da 'publicirlarle, çla r:conomiciclad* * da

eÍiciência, e observará as regras cle tiarisparência e diretrízes da l-ei 12'527 ' d*
'lâ ele novsmbrç rje 201J.

,,t1i t:./i
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TÍTL,lLO II
ÜÜS ÜRGÀÜS

Art. §o. São orgaos dar CNIr/I:

I -^ Assernl-:leia Geral;
il * üonsellro Diretr:t';
Ili - üoniEelho [:iscai:
lV -.ümnselho de Representantes llegionais;
V .- Consellro Político;
Vl *- Consclho Consultivo.

Parágrafo urricr:. A Lliretoria cla CNfu4 é cornposta por C*rrs*lho Diretor, Conselhr:
Fiscal e Consellro de Repr*senlantes Regionais.

CAPi']-ULÜ I

DA A§SEIV1BLÊIÂ GüRAL

Art. Zô. Â Âssen'rbleia Geral é a instârreia máxitna c.la ãntidade, orgáei deliberativo

e soberano etn suas decisÕes, constituída pelos Municipios brasileiros
assocÍados que estejam em día com suas contribuiçÕes, por meio cle setls

prefeitos, e pelos integrantes dos Conselhos Diretor, Físcal, de Representr:ntes

Regionais, Pi:lítico e Consultivo.

§1u. A Assembleia Geral reunir*se-á em prinreira coÍlvCIüâção com a pr*sença

ãe tletade nia,§ um de seus rnernbros e, enl segçndâ convocaçâr:, apos uma

hora, com qualquer nútnero.

§?o. As deiiSeraçOes serão tornadas por maioria simpíes" exceto quando o

Estatuto exigir quorurn especial.

Ar1. 80. A Assembleia Geral Orclirrária reunir-se-á anualmente, cJuratrte a lr{arnha

a Brasília em Defesa rios Municipios.

Art^ 9". Â Assembleia Ger"al Extraordinária reunir-se*á sempre que Convocada:

| * Felo presidente e, na sua falta, pelos rnembros clo Consellro Direior,

observada a ordem hierárquica estabelecida neste Estatuto;
ll* por 1/5 (unr qr;into) dos associados, em dia corn suã§ oirrigaçÕes sociais'

Art. 10. Conrpete à Assenrbleia geral:

I * DeliSerar sol':re os objetivos rla CNIVI e oÍ, as$urrto* cie intereçse comunr dos

associados;
ll * Aprovat ç fistatuto e a§ respectivas alteraçÕes:

a\
3,,x1;ç;ilí."ii:il;t.r1iili:.)í.i:' i::';v,11t;, ;''i):l:'íj:ii\] i::rlsiiil/i)i; ii:!;ií;li21ilt-11:i)}i 't?:-)
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lV * Apreciar a prestação cle Lontas anual sobre a afi-iaçêo da Hntidade;
V * Aprecíar o clemonstrativo financeiro e rs halanç* patrirlclnial do exr:rcicin

fiscal,
Vl * Eleger, pÕr votaçãa secreta, os mernbros dos Conseil'tos Dír*tr:r, Fiscal e de

Representantes Regionais:
Vll * Dar posse aos nrembros eleitos;
Vlll - Decidir sr:[:re os Çâsos otttissos neste Estatuto;
lX * Dissolver a ConfecleraÇão, observacjas as riisposiço*:i legais e nstatutárias

e$pecíÍiüa§ parâ o casÕ.

Ar1. 11. /{ AssembÍeia Geral fixtraordinária so deliberará sobre os s§§untÔ$

cotrstantes na Orriern do tlie qile motivou §uã cnnvr:r:açán e que estejam *m

cr:nformiclac{e com as previsÕes estatutárias.

Ari. 12. A Asseirnbleia GeraÍ [xtraorcJinária poderá ser realizada por mci<:

eletrr:nico, nrediante quorLllli mínirno <1e 25% (vinte e cinco por ccnÍo) cins

associados, em çiia tom sLla$ obrigaçoes sociais.

Art. 13. Na Assembleia Geral Ordirrária, a prestação de contas anual da errtidacl*

§erá realizada pelo presÍrlerrte cia CNM riue âpre§entará § derilon§trativcr

Íinanceiro e o balanço patrinronial, o parecer cja Ir:nsell"ro Fiscal e r: relatr:ric de,l

auclitoria externa independente.

CAPí"TULO iI

DCI ÜOI'JSELHO DI RÊ"]-OTt

Ari. 14. O Conselho Diretr:r é constituícic: pr:r um presicjente, r,lnr prirneírr: vir:e,'-

presiclente, um segundo více-presidente, urn terceira vice-pre*irJente, uffi cltia$n

vice-presidente, um quinto vice-presiclente, um prinreiro secretário. um segundo

secrotário, um terc;eiro secretário, unr primeirn tesourcit'o, 1,111 segllndr: tesoiireirc'

e um terceiro tesoureirt:, todos eleítos pela Assernbleia Geral.

§1o. Os Carsos eletivos seriáo exerciclos Sêin remLtneração e ocuparla§ p§r

prefeitos oLl por ex-prefeitos de Municipios associados'

bZ" O cârilo de presidente clo Conselhr: DÍretor deve preferencialm*ntç ser

exercicio por ex-Prefeito.
§3o. CI Conselhc; Diretor, por nraioria rle seLrs Íílerrtbros, atribr-rirá verba de

iepreselt*çi*o ao presidente em efetivo exercício do cargo, tornatrcJo por base o

valor pagn por instituiçÕes sirnilares.

§4o. 
'O -Consellro Diretor terá urnâ Cr:míssáo Executiva, cotnpr:sta peln

[residente. pelo primeiro-se çretár\a e peln prim*iro-tesoltreiro, c]u por $eu§

substítr[os em cãsos c]e ausência dos titulares, *noarreÜâda de executar as

arçoes pcllticcr-administrativas da ChlNil.

5ào. fnr c*sn de renúncia, impociinrento, morte rr: qualquer ouira razáo cle

vacáncia nos rãrçros cio Conseiho Diretor, serão realízaç;aç eleiçÕes ern atrá I
(oito) nreseu rpo*', vacância, na fr:rnra previsia no aú. 51 deste ã'statulo'

\



v

V



§6o. os eleitos, no ca§c cft: § 5," âpena§ corrrpletaráo o manclatm,

Ad. 'l§. Cnmpete ao Conselho DÍretor:

I - Por se u presírlente:

a) representar a CNM ativa e passivanrente nos atos jucliciais e extrajudi*iais,

hi exercer tocJas as ativicJades inereirtes à gestão aclministrativ* s íirrar"iceira cla

Enticlade ;

c) convocar e presidir as Assernbleias Gerais;
cl) cncarnilrhai a prestaçãn cle contas anual rJa [ntíriacle, apÔ$ a emissán cle

p,ârecer pelo Consellro Fiscal, pata apreciaçâr: . 
cla Assernbleia Geral'

clevidamente acompanhacla cla doc;i6entaçào comproLratnría das rubricas:

ê) cônvocãr e uirigit as reuniÕes dos conselhos Üireiur, Fiscal, de

Representantes Reç;ionais, Polí'lico e Consultivo;

I dirigir as açÕes da Cornissão ãxecutiva:
gl pãrti"ip*i Oo* encontros das federaÇoç§ Üu ltssociaçÕes estacJuaiç olt

microrregionais de MunicíPios;
h) repreãeÍttâr á CIrJM n6s encontrr:s cle entidades congêneres n0 paÍs n no

exterior;
í) r*presentar a CNM em toclos os orgãos colegiados, cr:nselhos, cornitês e

simil'ares, institr.rÍCjQs pCIl quaisqLler esÍeras governãmerrtais, pãrã: discutir

assLtnios cle interesse dos Municipios;
j) delegar ã íepre§entação cla CNM, §emprê qilê necessário;

li; r**ã**r. registro das chapa§ üürlcÕrrentes a cãrçJOS eletlvos da CN[l;

l) apreciar á decirtir sçbre as conclusÕes cia CorrÍssâo Processante no*

frocierlinrentçs de exclusão cle Municipio associaclo, aplicando, quando fnr o

casü, a per-raliclade;

m) convocar reunião extraorciinária e específica para jurlgantento de recurso

inierl:osto contra a decisâo de exclusão cJe Municípío associa1l*'

ll * For seil primeirt> vice-presidente:

a) sr.rl:stituir * piesiderrte ent seus impcdinrentos;
b) exercer as atribr-riçÔes que lhe forern designadas:
cj participar 6çs eácontros cie Municípios, das íederaçÕes ou as§ÕclaÇÕee

estad uais ou nr icrorreg iorrais c1 e Mr-rn icípios'

lll * Por'§íiu se§uÍldo vice-presiderrte:
a) sr-rbstiturir o plirrreiro vice-presiderrte ell 'qeL,§i írnpedirlentos;

tri exercer as atribuiçÕes que lhe forem designadas; .lçÕes
cj participar cios encontros de ívl"rrricipios, tla* íederaçties üu ãssocli

estacluaiis otl tlicrorreg ionais de M rr nicípicls'

tV * P,rr s*u terceiro vice-presitJente:

:r-"uit:: li(..Í1li .:ti.r; I rii,i.i: 1-.
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a) substituir o segundo vice-pr.esic.lente ern §euÍi impedimentüs;
b) *xercer as atribuiçÕes tlue lhe íorem designadas;
cj participar dÕs eÁcontros de Municipíos, c.las íecJeraÇoes oLl â$sCIc;iaçÕes

estacjuais ou microrregionais de Municípios.

V * Por se u qr:afio vice-Presidente:

a) srrirstitulr o terceiro vir:e*presiderrte em §euS impedimentos;
b) exercer as atribuiçoes que lhe forem clesignadas;
cj participar rJos eÁcontros cle llunicípios, das federaçoes ou ã§§(:ciaçÕes

estacluais ou microrregionais rle Mrrnicipios'

Vl * Por seu ctruinto vice*presirlente:

a) sr:bstiiuir o quaüo vice-presidenie em seus impcdimentos,
b) exercer- as atribuiçÕes que lhe fotenr designadas:
c) participar dos encontros cle Mr"rnicípios, das fecieraçÔes ou assoclâÇoes

estad uais r:u microrreg ionais cle MunicÍ pios.

Vll * Por seu primeiro-secretário:

a) supervisionar os proceciinrentos arjmínistrativos da cNM;
bi supervi*ionar tod'as âs açÕes relativas à trainsparência clos atos da CI'lM na

área administrativa,
c) verificar o atendimento cle quaisquet' solicÍtaçÕes furrdamentadas na Lei

12.527 , de 18 de novernbro de 2Ü1 1;

cl) exetcer as atribr.riçÕes qtre lhe forenr designadas'

Vlll * Pnr seu segunclo-secretáricr:

a) substituir c primeiro-secretário em seus inrpedinrentos;
b) exercer as atribr-riçoes c{ue lhe forenr designadas'

lX * Por rieu terceiro-secretárir::
a) sr_lbstituir o seguncio-secretárío ern seus ímpeclimentos,
bi exercer as atribuiçÕÊs que lhe forenr designadas'

X * Por ser: primeiro*tesoureiro:
a) zelar e ntanter etn orden: a ciocumeniação referente à tesouraria;
tri slrpervi.eiorrar a atr,ralizaÇâo tja co§ra1ça das contribuiçÕ*s;
cj sr-rpervisionar a atualizaçáo clos regístros referente-s ao patrinrÔnio da 

-CNM;
dl sripervisionar tocias as àçÕes relalivas à transparência cios atos cla CNtu{ na

área linanceira.

Xl * Por seti segLlllclo-tesoureircl:

./
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r:) substititir o prinreiro-tesoureiro enr seu$ irnpedimentos:
b) exercer âs atribuiÇÕes qiie lhe Íorern designadas.

XII * For seu terceiro,ir:sourreirn:

a) substitr-rir o segundc-tesoureiro en"l seus impedímetttos;
b) exercer as atribuiçôes quo lhe forerrr rlesigrradas.

Art. 16" Ç*mpete à Comissâc fixecutiva.

I * üefinir r quadro de pessr:al, a habilitaçao exiltic1a pãrâ ü.s empreÊÕ§, o nútxerô
de vaga* e respectivãs íunÇÕês;
ll - Estabeíecer a rerTrunerãÇâo dn cluadro de pressoal. r:hservacla a legi*laçãn
vigente;
lll * Admitir e dernitir enrpregados;
lV - tleíÍnir rí,gras de funcion.qÍxentÕ internr: da Eniidade;
V Designar os integrantes da Comissáo Processante no$ cásns rJe

procedimento de exclltsão rJe MunicÍpio associatlo,
Vl * ErnÍtir * puhlicar resoluçôes, regularrentos, *rdens cie serviq:o e sinrÍlarc's
relativos ao funcionamento da ílNM;
Vll - Autorizar a assinatura cJe corrtratü§, c:Õnvônios, t*rrnos cle coo;:eração,
protocolos de interrçáo e outros ajustes, a*sifit ú*mü â contrataçã* cle

;rrestar.lores de serviços;
Vlll '- üelegar açóes cíe interesse da EnticJade;
lX * Deciciir sobre períoclo, daia e forrna de vot;rção das eleiçoes cJff §ntirJaeie;

X * Acornpanhar periodicarrrente o desenvolvinrento das açÕes clo orgão de
controle interno da CINM e cÍecidir sobre eventuais recomendaÇo§§;
Xl - Verificar periodicanrente as aplicaçÕes financeiras da §ntidade;
Xll * í)lanej;rr anualmente com o corpCI técnico as aÇoes a sercfi desenvolvicJas
pela CNM:
Xllt * Afencter a todas as obrigaçÕe* perlinentes ao cumprinretrto das finalirJacles
eja Intidacle;
XÍV "* Deternrinar a realizaçáo de audilorias externas, senlprÊ qiie ent*nder
necess*lio;
XV * Prinrar pelo cumprimento de tndas as obrigaçoes relativas à transparênr:ia;
XVI - üeternrinar e acompanhar o atendinrento de todas ã§ solicítaçÕes
firnclarnentadas na Lei 12.527, de 18 de novenrbro de ?Ü11,

üAPíTULO IÍI

DO CON$ELHO FISCAL

Ad, 17. O üonselho Fiscal é consiitlríclo por 3 {três) mentbrns efetivos e igual

número de suplentes, eleítos na Assembleia Çeral.

Parágrafo úni*o. O rnanclato do Conselho Fiscal ê igual s concomítante ao do

Conselho Diretor.

$;:cie:1ií.I:iL lli.ili l;ii;r:<; i * :l'i:r:ri,rt " ?r-l.i:iii':;.,í1 lrt::silii:r[-ilj - ibi.: iíj i) ;;'.]1'íjCl0
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,., ,.,,,Aü. 18 Cornpete ao Conselho FÍscal:

| * ü c*ntrole clos registros çr:ntábeis e clins aplicaçiies do* rectlrsos {inanceirq:s

da CNM;
ll * A fiscaliraçáo das açÕes rJe prese.:rvação eio pütrirnÔnio dã

lll """ 0 Éxâni* clas arlivirJades, convênios, acordos, cotrtratos e

pela Clollt'I cr:rn outrâs entidades ou orgáos:
lV * A errtissáo de parecer,es sol:re as prestaçÕes de contas, ô sereill s{"rhmetirir:s

à apr*ciaçáo çia Assembleia Geral;
\/ -. Â enri-ssiio de parecer sobre quaisctruer prálticas financeirr:ç ou cofitáhcis, cíe

int*resse da ÇNM, §empre qr"le solicitado pela Comissãa Êxecutíva,
Vl * Â verífiçaÇão do atenclinrento rias obrigaÇÕes relativas à transparôncía da.5

contas Ua Entidacle, arompanhando a puhticação das prrlsia"lçocs de rcntas,
cr:ntrataçÕes, doçumerrtos e folha cle paganTento, bem Como c1n cL:mprinrento cJ*

qr.raisqLrár requisiçÕes ernbarsadâsi nã l-ei 12,527, de 18 da novembrr: de ZAY-

Alt. 1ü, Â ausência rjo titr;lar em 3 (três) reurriÕes çonsecutiva"* cJet*rmin:rrá a

vacânçia do cargo e a substituiçáo por nrembro eleito, na forrna previs{6 nr ar1.

51 deste Estatuta.

Art. 20, §nr caso cJe reiruncia, impedimento, morl* ou qu*lr4uer outra r*záü de

vacância nos oârlJos do Cclnsellrn Fiscai, corfl excüçãn da disposto r*rl, 19. sertâ*

realizadas eleíçoàs em atô B (oitn) meses apr:s a vacância, naír.>rrna pr*vista no

ar1. 51 deste Estatuto.

parágrafo único, Os eleíios nos cã.sos prrevístos nr:sttl arligo e no art. 19 apenas

cnrrrpl*tarácl o nla ndato.

C,^\PíTULÜ IV

DO CONSILI"1O DT REFRTSENTANTI§ REGIONAIS

Art. 21. O Conselho cle Representantes Regionais á ele ito nâ me§ma Assembleía

Geral que eleger o Conselho Diretor é conrposto por tremhros tittilares e
suplent*s pâra ãs regiÔes Norte, §ul, §urJesle, NorcJeste e Centro-Oeste'

Art. ?2. Conrpete aos membros clo Üonsellro rie Representantes Regíonais, *m

r:onforrnídacle conr as rliretrizes da Cl'lM:

| * Coorclenar as açÕes politÍco-aclministrativas rJe r*sponsabilidade da regiáo

representi:cia;
ll * Atr-rar ert apcio ar:s Municítrtios e àr fedr:rnçr:es CIu a$$üciâçÕes estaeiuais rJa

rr:giâro q ue rep resenta:
lll * Ser ü respon§avel pelas mpbilizaçÕes e Üvelrtos no árnbito rla regtãrr

representacla;

Íi,:.<je: l:i-.li.., lí.jisi.;tC;1.r.;í" ....11:: jlÍ,1lii?' .. i;ir:j:{,r-:t:i.i; iÍl;isil;i}/í-)Í; " ll'i.: ii>ii -'iiil -''j{.i'Ílí.;
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IV*§eropüt1ã-voz
iltuandn ern cr-rrrjutrtn

clas clemandas dos llunicí;:ios da região

corn os pr*sidentes das federaçÕ*s ou
representat.Íâ,

as*ociaçres
estaduais da regiâio,
V * Iltegrar a Cãmissão Processante pclr clesignaçiia cla Ccrmissãio Hxecutiva da

CNM nos proceclinrentcrs de exclusáo cle I'lrrni*Ípins associacjos;
Vl * Representar a CNM, por clelegaçáo clo presiclente, ern evento§ que oÕÕrrâín

na regiáo â que está vinculado.

CÂPiTULO V
DÕ CONSELHO POLíTICÜ

Aü" 23. O Corrselho Potítico e constituíclo pelos president*s das entíclacies

estacluais c1* representaçâo clos Municípios, peÍus repr*sentanles rtlgionais

eleitos e pela representante do Movimentc MLtllreres MLrnicÍplalistas (M§fM); e

atuará como auxiliar do Conselho Diretor.
Art, 24. CI Conselho Politicr: reunir-.'ie-á, ordinariament*, durante a Matcha a
Brasília em Defesa dos Municipios, e, extraorcjinariamente, §cn"lpre qUe

convocacJo,

An. 25. A reunião extraorclinária clo Corrselho Político ciar*se-á pür convocaç;io.

| * Do presiciente e, nã sua falta, pelos menrbros rJo torrselho Diretor, r:bservads

a ç:rc.lenr hierárquica estabelecida rreste Estaiuto;
lÍ * Por 1/10 (urn cJécirro) de seus ínte,qrant*s.

Art. 26. Açl üonselho Político conrpete:

| * CIpinerr. sobre aç estratégias políticãs a serern adotacJas peÍa Cl'Jlvl, ent

cirm;:iime,rtc à lirrha cle atLraçâo cinfinida pela Assernblei* Geral;

ll * lnforn"rar os problemas pólítico-administraiivos *nfrentadt:s pel*s [4r.rni*ípir:s

nos rjiferentes Hstados membros da Federaçráo;

lll * atuar no ârnbito clos Hstados membro§ enl apr:io e mobilizaçao tla*

Municípíos,

A$. ?7. Aos integrantes do Conselho Político conlpete:

I .- Representar, por indicação, o presidente da CNI\l enr eventos rnunicipalistas

estacluais. sempre que este náo possa estar presente;

tl * Participar de org'ãos colegiaclos gôvernânrentais, por clelegaçáo expressa di:

presiciente cia CNM.
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üAPI]-ULO VÍ I.' .J

DrJ MOVIIIFNTO MUI-HrR§S MUNICIPALI§TA§ (MMM)

Ad, 28. O Movinrento Mulheres Municipalistas (MlvlÍVt) e irrtegrado pÕr $t;ãs,

fundaclorcs e por prefeitas ou lideranças ntunic;ípalistas indicaclas p*las

fecleraçoes e associaçoes eslaclr-rais ckl Municipios e p*la f,NfuI.

Art. 2ü. Ao Ívlovrmento fu!-rlhefes íVlunicipali*tas (MÍ\{ívl) compete:

| * Fnmentar a amlrliaçao cia parlicipaçáo pr:lítica cias nitllhere* nc) nlürvirnento

nrunicípalista brasileiro:
ll * Defçnc1er a participação de gesiora.* públi*âs rlos üspsÇCIs politir:r:s cle

riecisão;
lll * Fstimi;lar o aunrento cJa participaçáo das nrulheres, na condiçáo cle

candiclati:s, ítos processos eleitorais,
lV -- Resgatar e ciivulgar a historia da paüicípaÇâo fenrinina nos governns e

legisiativos Iocais;
V - Articular a apreciaçüio cla pauta rnurricipalista conr a l:ancaci* feminina no

Congresso Nacionat e nas Assenrbleias Legislativas;
Vl .- Desenvolver redes de cooperaçáo social, promovendo s *xecuÇ*o dns

projetos iCealizados pela CNM;
Vll * Fortalecer as capaciclarJes cJe 5;estâo
base na coc;peraçáo etrtre rnulheres;

rnLrnicipal rras 1:oliticas pública§ coííi

Vlll -- Fnrrentar a transversalidade da tenrática de Sánêro nas áreâs tácltícas da

CNM e n,ã atuâção da Entidade;
lX - Fomeirtar a parlicipaçáo cle Íideranças políticas íernininas mttnicipais ern

s*ventos i nternacion ais.

CAPÍTULO VII
DCI ÜCIN§ELI"IO CON§ULTIVO

Ârt. 30. Õ tonselho Consuiiivo é constituirlo pelol 5 (r:inc;r) últimos ex-

presidentes da Cf{M.

§1o, 0 presidente do Conselho Consultivo será eleito entre seus integrantes^

§a. O mandato rio presidente çlo Corrselho tonsulltivo é igLral e cor:comitanfe ao

da üiretoria.

Art, 31. Cntnpete ao Conse lho Consultiva:

I * Opinar sobre 6s interçsses rja CNM, quancJo soliüitaclo por qualqLrer tirgáo de

arJnrinistração da Entiriade cru por iníciativa cJa rrraioria rJor integr*ntes dÕ proprio

üonsellito;
ll * Representar ao conselhç l)iretor e à Asserlbleia Geral assuntos de extrem*

interesse administrativo, Íinanceiro r:u político, que náo tenhanr sie'ln re;sol'rirjo*

pelo con*eího Diretor, e encarninlrar a respectiva dísct"tssáo;

lr l._.,'{\ \,
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lll *. fncanrirrtrar pareçeres e suç1estÕes ã §erenl apreciacixs pela Diretoría r|a

CNM;
lV * Particípar das reuniÕes da Diretoria e clas Asseffibleias Gerais, üüín direito

a voz e voto;
V -. /\tuar ÇÇí]"10 árbiiro em questÕes de dlfícil sr:luçáo relatívas à atr'raçâo da

Enticiade.

Parágrafo rinicç. Ao presiclerrte c{o Cngselho Consultivo coinpet* repre'tentar a

CNtv-i pclr 6elegaÇáo cJo presicierrte. ent e';entü§ Í"10 pais * no exierir:r'

Aú. 3?. Üor"npete aos rnemhros efetivcs cJO Conselhr: consuliivo:

I -.Convocar * presidir r^eunioes do consellro consultivo e Asserlbleias Gerais'

nas situaçÕes previstas no art.31, inc. ll Õu por rlelegaçâo clo p'rrcsitlcnte da

CNIVl;
ll * clrganizar plâno de trabtrlho juntarnente ÕÕm a Üiretori*;

lll Realizar articulaçÕes c§rn 0§ setores governamentais' legislativos'

empr*sariairi e clo Jucliciário:
lV * Buscar formas de aturaçáo com 0§ vários segmentos da sociedade çivil'

Titr:lo ttt

ÜÕS A§SOCIADÕS

CAPíTULC) I

nAAS§OCIAÇÂÜ,nAnF-§rlllAÇÃOHDAÊxcl"usr\*

Art, 33. A Íiliaçãr: or: a rJesfiliaçái6 rje Mr-rnicípio à cNM ocr:rrerá pcr atn

discricioriát'i0 dó ehefe elo Poder Executivo, indepenclentenretrte c'l* *utorizaçâo

em lei espÊcííica, nlediante a assinatura de um Termo de Filíaçao, que produzirá

efeitos a parlir da sua pLrblicaçáo na imprensa oficial clo Mr.rrricípío'

Ar1 34. lrln Termo cle Filiaçâo, cieverá ct:nstar r:bri5;atr:riarnetrt*:

I * ü vaior cia corrtri!:giçãc.r assoçiativa vigente e a fortna d* ser-, paÜamento;

ll - o ,Jever de o Munic,ipio cornprovãr ã ãxistência cle previsãÕ ÕrçaÍnântária tia

Lei Orçarrrentária Anual (LOÀ), para fazer frente à clespesa cgm a contribr-rição

fina nç;eira associativa;
lll * A obrigaçáo de a CNM realizar prestaÇiío cle contas men'*al acerca clas

ccnqr:istas alca6çarlas pgr $Uâ atiiação e das ativiclatIe s realizatlar n0

atenclimento de seus fins sociais.

Art. 35. ü fulunicípio associado pocierá peclir sua cleefiliaçâo da CNM.a qualcluer

n1CIillento, n'iecJiü{ltê c.municaçâo escrita clo chefe clo Pod6r Executivo dirigiciil

aei 
':resicir*nte 

da CNM, A q,..,ál prOcl.rzirá efeit6s intt+cliiltr:s' inclllsitri* sobre r:

pagâm,3 nto r:a conüir:sição associativ* rrtensal, que cÉ§3ará a cÕntar de *ntâo'

lir:<J*:.:i-.i:iS;;í).i;i;111...;;{:..-!-,nr.,i.ii)í-l'í':.i:jLili':líi'iiti::,iii't1}:: -.l'l:l :ii;ii;11#l'íilfi+
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parágrafr ufiico. Nr: praxo máxinro cle 30 (trinta)cJias, o chef* do Poder fi.xecutivo

podein apresentar" reqr:erinrentçr cle clesconsirieraçâo rio pediclo de cJesfiliaçãr:'

caso eÍn que serãa su§penso§ toclos os efeit9s rlele deçorrentes.

Art" 36. C) Mtrnicípir: a.ssociarcÍo rlue c{eixar d*r pagar a cotltrihuição asrociatitra

por 3 (três) nreses con.secLltivos ou 6 (seis)ínese$ intetcalados, será adrr*r1íc{n

por e scrito"

§1ü. Permane*endo a irraclimplência, o ltíiinicípio associacl$ terá seus direitüs

assr:ciativr:§ suspensos pelo Prazü máximo rJe 1 (unr) ano'

§2CI. Decorriclo o prazo de suspensã6 de 1 (um) án0, senl *unrprÍmetrto clets

õbrígaçoes firranceiras assurnirjas no ato de filiaçáo, o l\flunicípio associado
poderá ser excluído da CNM.

Art, :]7. ü MunicÍpiô associaclo gr:nrettte pocíerá ser excluído da CNM, pror iusta
CãUsâ, assitn reconhecícia effl procecJimento específicn no queil lhe sejatrt

assr:gr-rradô.§ Çs princípios tlo cr:ntraditórir: e cla ampla deÍesa, ínclusive com

possibilidade recursal.

slo. ü fu1unicípio irraclinrplente será notificaclr: cJç ato rJe instar:raÇán do

procedinrerriO cje eXclttsão, nCI qUAl cqn$tãrá, ci* forma exple§stt. a C'1usfi

inotivadora, a Conrissão Processante designacla pela Comissãir: üx*cutiva *
conrposta por integrantes clo Ccnselho cle Representantr*s Regionais e 0 príizÕ

cje çlefesa que será ele 3Ü (trinta) dÍas a contar da notificaçâio.

§2o. lnstruíd* o proceclinrentr:, corn a iuntada de docr:tnentos e inquiriçál de

iesier"nunhâs, §er"á assegurarlo ao assoiiaclo o clireito de r:ferece r razÓe* finais"

sl". A Comissão Procesãante procir.reirá relatorio e pârecer canclusivo motivacío,

inclicanclci âs rneclidas recomendadas parã 0 câso, s encanrinhará o
proceciirnento ao presidente cja CNIü, para fins de ratificação oll uão'

§*". no decisáo proferida pelo presicierrte cla CyM, o Muriicípio *ssr:ciadü será

úevidamelte rrotificado, senclo-lhe assegurado o prâgCI de 3ü (trinta) dias para

fins de r6CLIrs0, a ser enclereçadr.r ar: Cortseltro Diretor, â quem caberá o

julganre nto

§S;. n, 6ecisti0 recursal proferida pelo Conselho Diretor. t: Muni*ípin *erâ

notificado, nâ pessoâ de seu prefeito.

CAPíTULO II

NOS ÜIRT*ITOS E NEVERH§

Aí-t. :{g. G qu*riro socíai cla CNM é constitr..rído exclLtsivanrente por [\4urri*ípio*

brasil*ircs.

Paráç;raío (rnico. As fecJeraçÕes e as assocíaçÕes estacluais de iüunicípios

partiCipam cla CNM por meio clo Conseliro Político'

Art. 39. §áo ciireiios clos Municipir:s associarlos, em clia cofrr $uíls corrtribuiçÔes:

Ítrl*rit.í'lii:.;{ii; i:)iiiil:tlií' "" t1:iir','r:iií 7íi:iji0'ii}{i i}r':siiiirri)i: *1t:l :í{r1i;iiíi1 i}"rí;(;
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| - Participar das A**enrhleias üerais da CNhri, por . ell preÍ*ito, com çlireitr: a

vOz Ê a vÕtCI,

l; * Encanrinhar pleitos cle sâu interesse pârã ejisçltssêo Ét elecisáo rJc

prpcet:lirnentos por parle cla Assembleia Geralcla CÍrlM, por nteio de seu prefeito;

ttt -" participar cla Diretoria cla cNM, por 1nei6 de geu prefeito:

lV * Rcceher informaçÕes sobre a evoluçáo das aÇóes cla LINM na cleÍesa: dos

i nteresses rJ o ntovinrentcl nrurrici1:aIista b rasileiro;
V * UsLrfruir recursos c;e infornraÇár: e técnicos cla CNIü para suhsicÍiar e facilitar

as açÕes das atJministraçÕes mrinicipais, bern tÕmo {az,er r.tço cle informerÇiies e

esturlos técrrÍços, 6rrojetàs e ferranrentas sistÔmicas posias á cli*pnsiçãto para

subsidiar e facilitar as açoes clas aclministraÇÕes nrunír:ipaia;

Vl * Usufruir das conquíitas alcançadas pela CNM errr berrefícío clcs lvlr-rnicípioi;

brasileirçs.

Ar1. .40. §âo clireitos cÍas fecleraçoes e associaçÕes estacjuais de iVh'inicipios:

I *. participãr, i)or s*u presiclente, cio üonsell"ro Ísolitico e, nesta concliçálo' clas

Assermbieias Gerais;
ll * li"ncarninhar pleitos de interesse cjos lvlunicípiÚs i'cprese rrtadÔs 

- 
petra

cjiscussáo e cjecis;*o de proceclimentos por parte cla Assenrhteia G*ral cla CNM;

Ill - Desepvolver no Estado as açÔes equivalentcs ácluelas realizadas em nivel

nacional pela CNt/l.

Ar1^ 41. §áo cleveres dos Municípíos associadr:s:

I *. üontribuir tTrensalnrente parâ â manutenÇiáo rIa CNlVl, cnníOrffe fixadr: pela

Asselnrhleia Gera[;
ll*-Cumprir *íazer cunrprir o Esta.tuto 6ocial da CIrIM;

lll * Curnprir as obrigaçÔes e o§ comproffiissos contraidos **rfi a ÜNlVl;

lV * Partjcipar das rnohilizaçóe§ empreerrrjiclas na clefesa dos interesses dos

Muninípios;
v - cc;clperr1r para a orcien"r, prestigio e desenvolvinrento d* cNM;

Vl * Cooperâr parâ o crescinrento, a respeit:lbílidacje e a amplitude na*i*nai e

internaciorra I d o m ovimento nru rricipalista brasilei ro :

Vll * Atuar poaitivanrente para reafirmâr, em todos os fÓruns, a autononria dç

Ênte Público MunicíPio;
Vlll * Cotrparecer, pôr seu prefeito,
lX * Participrar da Marcha a Brasília
X * üivulgar as açÕes da CNf'vl e

às Assembleias Gerais qla Cf'll\li;

ern Defesa dos MunicíPios:
as conquistas clo mnvímento rnunicipalista

brasileiro;
xl Atr-rar positivamente junto às ittstâncias de Poe{er, visanclo aü

recorrhecitnelnto cla inrportânciá cjo nrovimento municipalista hrasileiro'

Art.4?*.§á6 deveres cias federaçoes e/ou associaçÓes *slarJuais cle lVlutticípios'

rra concJiÇào cle integrantes clo Corrsellro Políticr:: .'

9r,:rie: Síi1i1 liiJ:i i::r:;...r: i-

kiLvi*{)Í ií}: ;:i ir.'.i ii4;.itl: íi i;.: i'-)ii} i; t)rr :;,/'i
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I -" üumprir * íazer cumprir o presente ãstatuio:

ll - Acatar ax cieterrninaçÕes clos prgáos aclmiriistrativa* çia CN[tt;

lil* Çurrrprir as r:brigaçÕes e os côrnprontissos cr:ni.ra1çjos *Úl'1"1 & üNlt'I;

lV * Çnope rat pfira ã ,rr,J*rn, prestígiç e cJes*rlvolvimento cla CírlM:

V-- Comparecer às Assenrbleias Gerais;

Vl - Participar rias reuniÕer, rJo Consellrn Pnlítico'
Vll * lnstrt.rir os Municípios cle seus Estaclas ir padiciparem cJas açÕes da CNIVI'

i:enr conro a contribLrÍrem finarrceirament* na forrna de*icÍida pelfi A§sernh:leia

Geral;
vlll - Desenvolver, rÕt]1 *s Municípios, as âçoe§ cle caráter nacíÚnal instituídas

pela CNh4; 
-a^^ -r^ ,1 hrÀn -. na .,^ra.,,,icJrc .l^ r'v alist;rtlt * nivutüãr âs açôes da ch.lM e a§ conqr-iistas rio rttr:vitrento muntütpl

brasilgiro; 
^ -..,r- :. ..-,-. ;,^ r,^-rA*,.i,rr. .rn Dn,^{r:r rriq tn tin

X - Atirar positivanrerrte junto às irrstáncia* cle Pr:der, vissndo a0 nssclmsn

movinrento mr.rnicipalista brasileiro;
Xl "* Parlicipar cia Marcha a Brasilía *nr Def*sa dos Mr.1nir:í6:io*'

TITULCI IV
ÜO PATRIMÔruIO I RECIITA

Alt. 43. Ü p*trimÔnio cla CNIvI sçrá constitirído de:

I -* Contribuiçoes associatlvas cJefinicias pela Âssembieia Geral:

ll - üoaçÕes, contriÀuiçÕes ou tegarlos de pessoas naturais ou iurrídicas de rJireito

público ou Privado;
itt * g*n* ntove is, irrroveis e rJireit,s oll rendas sohre iais ar'rferidos;

Ii/ - Airxílin ou subvençÕes cJe enticlacles publicas ou prÍvaclas'

V "- l-unclos sr:ciais,
\11 * Rendinrentos tle capitais ê operâÇÕes rje crédito,

\lll outros renclirnentos, como contribrriçÕes extraordin'árias, rÉüur§Ôs

consignaclos ern orçanrento rrunícípal, esiadual e feeieral, recursíJ§ provenientes

de congresu,r*, u*rninários, eventos e açÕes rJesenv6lvidas pela ErrtidacJ*'

Art. 44. A CNM disponibilizará, ent seu sítii: eletrÔnicr: oficial' acessivel a tocjr:s'

a§ $yas recçitas * à*up*u*s, inclusive cla Ír:llra cle pagarnenir: cle peaaoal' hem

C0ro0 rJe termos de cooperação, contratos, convêttios e qrraisquer ajustes rom

enticlatle s púbticas ou privadas, assr:ciaçóe* nacionais e organisnros

internacir:nais, firnrados no desenvolvinrento elâ suas finaliclaclês irrstitucionais'

Arl. r15" A ílNivl institrrirá Fr-tnrlo dra Restlrva que: lhe a*seç;ure r: Cllmpri.rnerrÍo rJe

tocias i:s obrigaçóes sociais e tributária§, em caso tJe clescontinuiclade Íinanctirie'

§1" CI Fundo de Fieservã doverã observar, como critério minimo' r: rtrontantu

ãqr-rivalente a 3 (trê*) exercícir:s anttais cje sua cl*spesa de cr"tsteio'

1_i \. ..
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§2r. Corlpete aÕ Conselflo tf iretr:t estabeleceg o valor e * r*gulam*nt* do Fu

ãe Reserva., que disciplinará os critêriCIs para sua utilizaçáo.

Art. 4§, Em caso de extir"rçáü, o patrimÔnio da CNM revert*rá em beneficio das

fecleraçÕen * *uuoti"çoes eitaiilãis, em cotrformidacJe, cotn 0 qLIe cierliberar a

Assern'bleia Geral, e§peciâlmente convocacla para esse fiin.

Art". 47. Os associacios nã6 responcicnt pr:l;ts obrigaçoes assrimidas pela ÇNíVl'

TíTULO V
»Ü SI§I"EMA ELTITÜRAL

Ad. 4§. Ü tranc{ato dos menrbros cjo Üorrselho Diretor, da Üonselho Fiscal e cl')

Oonselho cle Representãntes Regionais e de 3 (três) anos, admitida a teel*ição'

Art, 4§. A êlêiÇão pâra ôs Car§Õs clos conselhos Diretor, Fis*al Ê de

Reprou*ntantes 
'nãgi;;ais 

será fãita pela Âssemblelâ Get'al espeÔiâlmünte

convocacla por Edital para este fim'

§1",0 Ecjital será encaminhado aos Municípios associados e c{ernals memhros

cJa Assembleia Geral âptCI§ ã votareln, por nleiCI de cada reüistíâda posiada ÜÓill

ântecêdência nrinirria de 1ü (clez) clias corriijo§, irrcl*perrdántetnente cle ser útil

Õu n$âo o primeirCI dia apos a postagêm'

çà" O prãzo rla convocaçai* será-contac.lo a partir da data da postaçnm nos

cCIryei*s. c*ntancio-§e COn'lü prinreiro clia . segLiinte, inclepenrlenten:errte cio íoto

de ser útil ou ttâo. , - .

§3o. A eleiçáo poderá realizar-se de Íorn:a virlual, cüm â r:tilizxçâ* eje fireios

eletrônicos.
§4o. No proces§o eleitoral, teráo direito a rrcto Ôs rÔprü$entantes l*gais do*

Municípios as§ocia;os há mais cle 6 (seis) íflüses.coneecutivos e antel"iores à

eleiÇão e que esteiãm em riia con'I ,3 respectivatontribrriçá*, ê Ôs rnenthtos dr:s

Conselhos Diretor, Fiscal, cle Represoniantes Regiorrais' Potíticr e Colsr-rltivo'

enr dia côt"I1 §t.lâs obrigaçÕes sociais'

§5o. Na Assemblei, i*,àt de h.leiçâo, $on'lentr: serãr: com6trltar-1os r-:s votr:s rjos

ássociacJos aptos, considerândo-ae:
| * Urrr voic por Mur"ricÍpío associado;
it * U,t, voto por fecleraçâo ou associaçáo estatJual;

lll * LJnr Vütü pür integrapte ern efetivo exercício clos Conselhos Üiretor' Fiscal'

de Represeritantes Regionais e Consurltivo;

§6" 
'üilsárá 

iúmiticl: o voto em substituição ou por procr:ração'

Aú, 50. As chapas, contencl§ a nominata dÕs candidatCIs ãüs targos eletivos'

somentê serricr registracias ** *1rr**árttaclas ao preside'nte clo Conselho Diretor

ern até 10 (cJ*z) dias da a|:edura ua Áisenrnleia Gera! cle ãleiçâo' devetrdn ser

§Lrbscritâs por, no-Ãinimo, 20% (vinte-pàr cerrto) dos Miinicípios associaclo*

aptos ê votâl:em"

§*rkl:Íi{"illijililiii.ii<:<:,:/.,.ii.; âí}{ii}r'- 11.i;;:;í.'-i;:3i) it:ic';iitiiii..}l:: ^ {*ll':i+íil'lü1-i!${:í)
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cÂunRA MUNIcIPAL DE

Proço Dr. Passos Moia, 224 -
CEP: 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 0L.6L9.07 O loooL-9s

No dia 07 de Abril de 2025, os membros da comissão de contrataçâo, nomeada através da

portaria n.o O2t2O25 reuniram-se no departamento de licitações, com o objetivo de analisar o pedido

do Exmo. Senhor presidente desta Casa Legislativa, para contratação de empresa especializada

para o evento cuRso oRATóRIA E coMUNtcAÇAo ESTRATÉG|CA PARA LIDERES

POLITICOS.

A Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos, 14.133/21, possui no art.74, inciso lll f,

previsão da inexigibilidade para treinamento de pessoal, vejamos:

Ar1.74. É inexigível a licitaçâo quando inviável a competição, em especial nos casos

de:

(...)

lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com proÍlssionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

( ..)

Q treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;0

A empresa demostrou ter toda documentaçáo comprovando sua notÓria especialização

(documentos anexo ao Processo)

pelo exposto, esta Comissão de Contratação, nos termos do fundamento apresentado,

permissa yenia, entende haver cumprido a determinação a Lei 14.133121, submetendo o presente

feito à Vossa aPreciaçáo.

Daiana na Alves

Agente de Contratação
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cÂmnRA MuNtctPAL DE GUIPÉ
Praça Dr. Passos Maia,224- Centro

CEP: 37.177.000 - GuaPé - MG

cNPl - oí^.6t9.O7 0/0001-9s
'i

AssESSOnrn rUnÍDICA on CÂUIRA MUNICIPAL DE GUIPÉ.

Parecer no O7 12O25.

Guapé, 07 de abril de 2025.

Contratação do "Curso Oratória e

Comunicação Estrategica para Líderes

PolítÍcos", para vereadares realÍzado

pela AssocÍAçÃo MTNETRA DE

MUNICÍPIOS para atender vereador

da Câmara MuniciPal de GuaPé, na

ModalÍdade de ÍnexÍgíbÍlídade, nos

termos do art. 74 inciso III alínea "f'da

Lei no 14.133/2021.

I - RELATóNTO.

O presente processo administrativo foi encaminhado a esta

Assessoria Jurídica para análise acerca da contratação por Inexigibilidade

nos termos do artigo 74, inciso III, alínea \\F,, da Lei Federal po

L4.L33/2021, referente à contratação da capacitação "Curso Oratória

e Comunicação Estratégica para Líderes Políticas" para o vereador

Tulio Cristiano Florentino Baldoni.

A referida Contratação foi justificada sob a necessidade da

Câmara Municipal de Guapé realizar investimentos na capacitação e

aprimoramento de vereadores para methor funcionamento da instituição

e do legislativo.
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cÂmnRA MUNIcIPAL DE GUIPÉ
Praça Dr. Pass os Maia, 224 - Centro

CEP: 37.177.000 - GuaPé - MG

CNPJ - Ot.6t9.A7ol0001-e5

com efeito, a comissão de contratação da câmara Municipal

apresentou os autos contendo a seguinte Documentação:

1. Documento de Formalização da Demanda.

2. Termo de Referência.

3. Autorização do Presidente.

4. Autuação da Agente de Contratação.

5. Portaria de nomeação da agente de Contratação.

6. Declaração de existência de recursos orçamentários emitida pela

contabilidade.

7. Razões da escolha do contratado.

8. Justificativa do Preço.

9. Contrato Social.

10. Certidão Negativa de débitos Trabalhistas emitida em Ot/LL/2O24

com validade de 180 dias.

11. Certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos

tributos Federais e a dívida ativa da união.

L2. Certidão negativa de Recuperação ludicial.

13. Certidão negativa de débitos Municipal.

L4. Certidão negativa de débitos tributários estadual.

15. Certidão de regularidade Fiscal do FGTS com validade de

tO I 03 /2025 a 08/04 / 2025.

É o que cumpre a relatar.

Passando assim à fundamentação do parecer.

0
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cÂmnRA MUNtctPAL DE cunPÉ
Praça Dr. Passos Maia, 224' Centro

CEP: 37.177.000'GuaPé - MG

CNPJ - 01,6L9.070/0001-es

rr - euÁlrsr luaÍDrcA

Inicialmente é oportuno ressaltar que a análise em comento

cingir-se-á estritamente aos aspectos jurídicos-legais do pedido/ vez que

as questões técnicas, contábeis e financeiras fogem à competência desta

Assessoria Jurídica.

rr.r - DA POSSTBTLTDADE JURÍDrCA DE CONTRATAçÃO

DIRETA.

Em regra, as obras, serviços, compras e alienações, da

Administração Pública submetem-se à obrigatoriedade de realização do

procedimento licitatório, nos termos do inciso XXI do artigo 37 da

Constituição Federal.

A exceção consiste na contratação direta por dispensa de

licitação, prevista no art. 75, e por inexigibilidade de licitação, nos termos

do art. 74 ambos da Lei Federal n.o 14.t33121.

No caso em questão, estamos diante do que dispõe o inciso III,

alínea "F" do artigo 74 da Lei no L4.L3312021 que é inexigível nos termos

que segue:

Art, 74. É inexigível a licitação quando

invíável a competição, em especial nos

casos de:

fiI - contratação dos seguinies serviços

técnicos especializados de natureza

ú,
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cÂunRA MUNIcIPAL DE cunpÉ
Praça Dr. Pass os Maia, 224 - Centro

CEP: 37.177.000 - GuaPé - MG

CNPI - A1,6t9.070/0001-95

predominantemente intelectual com

profissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibilÍdade
pdra serviços de publicidade e divulgação:

f) treinamento e aperfeiçoamento de

pessoa

Conclui-se poftanto que, está sob o amparo legal da disposição

expressa na Lei t4.733/202t - Lei de Licitações e contratos

Administrativos.

rr.rr - Do PRocEsso DE CoNTRATAçÃO DTRETA POR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO.

A realização do processo de contratação direta por

inexigibilidade de licitação, fundamentado na Lei 14.L33/202L, precisa

guardar observâncía ao artigo 72 da Lei 14.L33/2O21que assim define:

Art. 72, O processo de contratação direta,
que compreende os casos de inexigibilidade

e de dispensa de licÍtação, deverá ser

instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda

e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência,

projeto básico ou projeto executivo;

0



v

v



cÂmeRA MUNtctPAL DE GUnPÉ
Praça Dr. Pass os Maia, 224 - Centro

CEP: 37.177.000' GuaPé - MG

cNPl - oL.6L9.O7 0/0001-95

II - estimatlva de despesa, que deverá ser

calculada na forma estabeleçida no att. 23

desta Lei;

fiI - parecer iurídico e pareceres técnicos,

se for o ciaso, que demonstrem o

atendimento dos requ isÍtos exlgidosi

IV - demonstração da compatibilidade da

ptevÍsão de recurcos orçamentários com o

compromrbso a ser assumido;

V - Comprovação de que o contratado

pteenche os rcquisitos de habilitação e

q u a lifica ção mí n lm a n ecessá rl a ;
W - razão da escolha do contratadoi

YII - justificativa de Preçoi
Wfi - autorizagão da autoridade

comPetente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a
contralação diteta ou o extrato decorrente

do contrato deverá ser divulgado e mantido

à disposição do público em sítio eletrônico

oficial.

Portanto necessário verificar a presença dos elementos

enumerados no supracitado artigo 72, da Lei L4.t33/2O2t, que no

presente caso foi atendida conforme documentaçâo apresentada nos

autos.

rr.rrr - DA AFERrçÃO DOS REQUTSITOS PARA

CoNTRATAçÃO OrnETA.

,^
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No presente caso em tela, a contratação respeita a disposição

do artigo 23 da Lei 14.t33/202L que assim define:

Art. 23. O valor previamente estimado da

contratação deverá ser compatível com os

valores praticados Pelo mercado,

considerados os preços constantes de

bancas de dados públicos e as quantidades

a serem contratadas, observadas a

potencial economia de escala e a§

peculiaridades do local de execução do

objeto,

Ou seja, o valor apresentado pela empresa está dentro dos

preços praticados pelo mercado, sendo que o investimento para cada

vereadorserá de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), o que evidencia

a compatibilidade da proposta aos preços praticados no mercado.

Ressalte-se, outrossim, que a comprovação de que a contratada

preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária foi

atendida por meio da juntada das certidões anteriormente citadas,

entendemos que o diploma normativo supracitado, caso em que faz

referência à documentação mínima exigida para realização de

contratação direta.

Ressaltando ainda que a mesma já prestou serviços a esta

Câmara Municipal, em realização de capacitação de pessoal'

0
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Desse modo, resta atendido o requisito previsto no inciso VI do

artigo 72 da Lei Federal no 14. L33/2AZL, uma vez que foram atendidas

as disposições legais, assim como a qualidade na prestação do serviço

será atendida.

rr.rv - DA JUSTTFICATTVA DO PREçO.

Como exigidos pelo artigo 23 da Lei Federal no 14.L33/2L, onde

analisando a justificativa do preço nos termos do artigo 72 inciso VII da

Lei Federal14.L33l21, é possível constatar que o valor apresentado pela

empresa está dentre os valores de mercado, além dísso a empresa já

prestou serviços a Câmara Municipal em exercício anteriores, atendendo

plenamente a demanda do orgão.

II.V . DA NECESSÁRIA PUBLICIDADE.

É de se apontar que a Lei Federal L4.t33/2L priorizou a

divulgação das contratações por meio do Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), além de o parágrafo único do artigo 72 do supracitado

diploma normativo exigir que:

Aft, 72. O processo de contratação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de

dispensa de licitação, deverá ser instruído com

os seguintes documentos:

Parágrafo único, O ato que autoriza a
contratação direta ou o extrato decorrente do
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contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposigão do ptiblico em sítio eletrônico oficial,

Diante desse cenário, recomenda-se que o ato de contratação

direta seja publicado no site eletrônico, êffi conformidade com as

disposições legais da Lei Federal no 14.133/202L e em observância aos

princípios constitucionais da publicidade e da eficiência.

III . CONCLUSÃO

Com essas considerações, restritamente aos aspectos jurídico-

formais, esta Assessoria Jurídica da Câmara Municipal opina

favoravelmente neste ato pela contratação do "Curso Oratória e

Comunicação Estrategica para Líderes Políticos", ofertado pela empresa

ASSOCIAçÃO MINEIRA DE MUNICÍPIOS portadora do CNPJ po

20.513.859/0001-01, tudo isso com fundamento no inciso III alínea "F"

do artigo 74 da Lei no t4.L33/202t, e em conformidade com as condições

esculpidas no pedido formulado e na autorização concedida pelo

Presidente da Câmara Municipal de Guapé constante nos autos.

Oliveira Martins.
Assessor Jurídico

OAB/MG: L7L.A39

Guapé, 07 de Abril de 2025.
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ATA DO rROCESSO DE INEXIçIBILIDADE DE LICITAçÃO N"OOZ12025.

Processo Administrativo no 23 12025

Inexigibilidade de Licitação n' 010/2025

Objero: CURSO ORATóRA E COMUNICAÇÃO ESTRATEGICA PARA LIDERES

POLITICOS em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Guapé.

No dia 08 de Abril de dois mil e vinte cincos, às 15hs, na sala de licitação da Câmara

Municipal, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a contratação de

empresa especializad a paru ministração do cuRso oRATÓR|A E COMUNICAÇÃO

ESTRATÉGICA PARA LIDERES POLITICOS em atendimento as necessidades da Câmara

Municipal de Guapé. Iniciados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação da

presidência, e em conformidade com o Parecer Jurídico, a Comissão de Contratação concluiu pela

contratação da empresa: CONFEDERAçÃO NACIONAL DE MUNICIPIOS CNPJ-

OO.ZO3.í57I0001-83 , ao valor de ,R,S 1.200,00 (um mil e duzentos reais) foi verificada toda

regularidade da empresa em face às certidões apresentadas, constatando que se encontram habilitadas

perante todas as esferas fiscais, trabalhistas, qualificação econômico financeira, como também

apresentou vários documentos comprovando sua notória especializaçáo em cursos e treinamentos'

Sendo assim, com fundamento na alínea f do inciso III, do art.74, da Lei Federal 14.1333121 e demais

normas pertinentes, confirmou-se a contratagão por Inexieibilidade de licitação. Nada mais foi

tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao

conhecimento da Autoridade competente, para a devida contratação.

Guapé, 08 de Abril de2025.

Daiana Cristina Alves

Presidente comissão de Con

Erica Amaral do Nascimento

Membro
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GOMUNICADO:

A Comissão de Contratação, nomeada através da Portaria n.o 0212025, COMUNICA, que

realizou os procedimentos necessários para contrataçáo de empresa especializada paru ministração

de cuRSo oRnrónn E coMUNtcAÇÃo ESTRATÉctcA PARA LIDERES PoLlTlcos em

atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Guapé, AUTUANDO o PROCESSO

ADM|N|STRAT|VO N.o 23/2025 como INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO No í0/2025. Sendo assim

informa que poderá realizar aquisiçÔes da empresa vencedora.

Guapé,08de Abril de 2025.

kI4à
Daiana Crist$a Alves

Agente de Gontratação

Lst 6,
\L ol

'' ' t' 
or-



\v'

v



cÂMARA MUNtctPAL or cuaPÉ
Praçd Dr. Possos Moio, 224 - Centro

CEP: 37 .L77.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 01.679.07 0 10001-9s

AUToRTzAçÃot oecleneÇÃo DA AUToRIDADE coMPETENTE

FUNDAMENTnÇÃo LEGAL:

Contrataçáo por lnexigibilidade de licitação com fulcro no Art. 74, inciso lll alínea f da Lei 14.133121,

Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos e autorizaçáo da autoridade competente conforme Art.

72, inciso Vlll da Lei no 14.133/21, vejamos:

Att. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

()
Vlll - autorização da autoridade competente.

AUTORIZO os procedimentos necessários do Processo de lnexigibilidade sob o no 1012025,

para contratação de empresa especializada pa". ministração de CURSO ORATÓR|A E

CoMUNtCAÇÃo ESTRATÉG|CA PARA LIDERES POLITICOS em atendimento as necessidades da

Câmara Municipal de GuaPé.

DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso ll da Lei Federal 10112000 que existe dotação

orçamentária especifica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é

compatÍvel com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias.

Empresa(s) vencedora(s): CONFEDERAçÃO NACIONAL DE MUNICIPIOS
cN PJ- 00.703.í 57/000í -83

Valor RS 1.200,00 (um mil e duzentos reais)

Guapé, 08 de Abril de2025.

em'
Rafael Gunha Costa

Presidente da Câmara MuniciPal
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»ncunacÃo on nrsur,r^Loo »a rxnxrcmrr,l»aun
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"23l2025

rNExrcrBrLrDADE DE LTcITAçÃo N' llt2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada para ministração CURSO ORnfÓntn e

COMUNTCAÇÃo esrnnrÉOtcn PARA LTDERES POLITICoS em atendimento as necessidades da

Câmara Municipal de Guapé.

A Comissão de Contratação no 02 torna público o resultado da Inexigibilidade de licitação realizado no

dia0810412025.

Empresa(s) vencedora(s): CONFEDERAçÃO NACIONAL DE MUNICIPIOS

cNPJ- 00.703.í 57/000í -83

Valor R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais)

Por ser verdade, firmo o presente para que possa produzir seus efeitos legais.

Guapé, 08 de Abril de2025

m&
Daiana Cris{na Alves

Agente de contratação

§s u)..
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Rn rrrrcaÇÃo n novror,oc^tÇÃo

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"23l2025

INExIGTBILTDADE DE LICIT.q.ÇÃo N' 10/2025

o nRESIDENTE o,q, CÂlutlRA MUNICIPAL DE GUAPE através do Presidente o Sr.

Rafaet Cunha Costa RATIFICA e HOMOLOGA as conclusões da douta Comissão de

Contratação da Câmara Municipal de GuapéiMG, no sentido de declarar Inexigibilidade de

Licitagão, paÍaacontratagão de empresa especializadaparuministração de CURSO OnnfÓRn
e coúuilrônÇAo esrnniÉcrcn pÃnn LTDERES poLlrtcos, através da GONFEDERAçÃO
NACTONAL DE MUNICIPIOS CNPJ- 00.703.157/000í-83 com o Valor R8 1.200,00 (um mil e

duzentos reais), com fulcro no Art. 74, inciso III alínea f da Lei Federal 14.1333121e demais

norrnas pertinentes, o qual confirmo a contratação por inexigibilidade de Licitação.

Guapé/MG,09 de Abril de 2025.

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara MuniciPal
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